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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREcÃo ELErRôNlco N" oo1/2024

PRocEsso LtctÍAÍóRto N" oo2/2024

COIITRÂÍO FMS N," 189/2024, QUE EI.IÍRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE E A EMPRESÁ JORGE

ALEXANDRE XAVIER OA SILYÁ i,'8, PÁRÁ OS F'^lS OUE SE

ESPECIFICA,

O FUiIDO UNlClpAt DE ASúDE DÊ CHÃ GRANoE, com sede na Avenida Vinte de oezembÍo 145 - CenÍo -
Chá GÍande - pE, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.167,0001.50 nest: alo represenlado pelo seu Geslor e Secrelário de Sâúde Sr. Jairo

AmoÍim Paiva, brasileira, câsâdo, coÍrelor de imóveis. nomeadc por meio da PortâÍia No 28512011 dalada em 01i08/2017. porlâdor da

Matricula Funcional no 494434, doG'.ante dênomi1ado CoNTRATAi'ITE, e â empresa Jorge Alexandre Xaviêr da Silva ME, inscÍita no

CNPJ sob o n" 35.ü27.6961Ílú1.21, êstabsle:ida à Rua Luiz Jose de Françâ, 40 - CentÍo - Lagoa de ltaenga/PE - CEP 55.840-000

Fone: (81) 9.9606-3472, ê,mail: itsvarêgista@gmail.com, neste â10 relresenlâda por seu Íepresentante legal, Sr. JoÍge AlexandÍe Xavier da

Silva, poiadora da CaÍteirâ Nacbnaldê HabilitaÉo n" 06283940309, expedida pelo Departameflto Estadual de Trânsito de Pernambuco.

CpF n. 092.868.624{2, doÍãvenle designadã CONTRATADA, coníoÍÍe atos mnslitutivos da empÍesa, tendo em vista o que consta n0

procêsso no 0022024 e em observância às di;posições da Lei ro 14.133. de 10 de abrilde 2021, e demais legislação ap[cável Íesolvem

celebrar o presenle Toíno de Confab, decorrente do Prcgáo Elel,ônico na 0ü/2A24. mediante âs cláusulas e mndiÉes â segurr

enunciadas.

1. CúUSULA PRli,lElRA - oBJETO (arr.92, l0 ll)

1.1. O objeto do pres€nte instíumenlo é a Aqulslção com entrega parcelada de GêneÍos Alimênticios Nào Pereciveis, Perecíveis,

Hortiírutgranioiros e Pão destinados ao Hospilal Geral Alftodo Atues de Lima, Residênciã Terâpêutica, Centro de Atênçâo

Psicossocial - CAPS e Unidrdes dê Seúd€ da tamília - USF, - âs condições estabelec das no Termo de Reíeíênc a.

1.2. objeto da contrâtação
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ACI]OCOLÂTÂOO ET AfflBnri achocohtaL êín p5,

ístãntâíeo. O gDdub dev! 3aí íoÍtficádo aom vibmnâ3 ê
minêrars, som rênço. Plásücs koneücamele bd1dh qJ lela,
íesistênle, som pêÍfurelpe3 ou áÍrássâmênbs. Coilrdo 1 Kg
do poduto. Dêvêrá @nhr oxlemaÍngnb os dados do
denlifcáção ê,rocadama, infuímâção Nôtinal mmero do

lotê. dala de va$rhê, quâ idade do prlduto ê ftmerc, do
ÍegLslo 0 píodulo devaó ap!a6n! vrli(hdê Íirma de
180(cenlo e dlenla) dÉs a p.íir ú &lá de enlíega ná uÍilâde
r€quBitante. Devêráo s€r t'rdLdo!. er oqíêiLs {!Ídi,Xes
Íisicas e lEiêniccsãniláÍic o on coôÍofinidáds coín a :ôdi!p
BÍesilêiro de Trànsllo. Dêv6Íâô ainda, possL, r licênF, ,isÍecifca
paê fanspoíte de alimênlos onlüdo pêb óeão d: v(iláífla
$niláia muÍúcipâlou 6shd{El Veiculo de EntsOa A,)ati..? do
condubr d@êrá soí isohrh da ár,a ern q(l. irtr,Ín os

almentos p€€ e €ílfDgt. Nlo seá pem*trdo c 1r3ô!,1{ír, d6
quelqL€Í outÍo prc&lo ,unio ao génêÍo eímeí:kio, I nÍdi! de
alrmentos que po§siliÍtem àlte.ação nas c€mcEil,t|Cas do
pÍodulo lomecido. (COÍA EXCLUSÍVÀ tlÊrEPPrIÊl). tl RCÂ:
ITALÂC.

AIIDO DE lLHo - Prcdulo amlbaao, êluaUo do nilho.
Fabac€do ã pâílií dê matéÍias priíl.s sâs r lfipá!, it,erlss de
maténâs lêÍrDsas e caãsüo§ llllo podênlo o pÍdrtc ê3Br
ümih, Íeflnenlado ou Íaníoso. Sob a íorÍu om !ó d!,r:rào
píoduaíl{êríá crepibeo. EmMl.!êfi oíimána AcÍn).io.Édo
em sácos de pã9el aprJpnados, Í€châdca. l:fibilÍâJor
sedndária cair€s emmâ16Íial apopíiêdo, cortê,ldc tO)iJ e suas
condçôes deverão esárde âcoÍdo a pre§êô/ar as cara(toÍíslicâs
do produlo. Contenô r{,snülicac,ão, crocêdêÍrcia, irí)mle.fôes
nulÍiciooals, númêÍo lê lot€, quánüdade do lrodulc, día de
validâdê com prazo mírimodê 180 d.3 (6 ms€s) a pâítr da
dalâ do recêbimnlo /eicrlo d€ Enfe!á: )ev6áo s€í €châahs,
em períoilas condi@s Íhrãs ê hgiénin-sanilái:s e.Ír
coníormdadê mín o C&Eo B"silêíc de Trànsí) )e\ Íáo
einda, possuir lhênçe especii€ palr üênspore de r I mênlDs.
emíido p€lo óqão de vigilánciâ sanrtâna .lunicrpat cú e.tâduat.
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os alilcnlos pâíâ e 6ntÍese lláo sêÍá pêr.niüdô o Jí nlpoírr de

quelquêÍ oúo poduto ,unlo ao gênerc âline lcio, à ârda de

alLínentos que pos§icildem ,le.ação n,rs cêfirle'illcas do
píoduto fomecrdo (CoIÂ EXCIUSMÂ XE EpP/tíEl) [ÂRCÂ:
APÍI
CHI ICHURRI - IEf,PENO ilÂTURÂL: EM pó lTa
cobíâçáo de alLmeol6, & pÍrmêirá cuâldâd6, s,ntos do

ãdilvos oJ sübsÉras es_ranhas ao rodio Iê srlãí
impópnas paÍâ consuno ou qu3 allêrôí" sues ceíartsrislicas
náluÍâis llisbes, qulm cas e ssflsorhLsl Embelrçenl em

material plástco, cônlendo 1 k0 e suâs cor6Fes de\ enr êslár

de acoÍdo com o decctc 12,186 do m/10/;8. Rotuhgeír: Oom

ibnüfrcaçáo do poduto. maÍca do ÍebÍica o, prazo L úrij&o
no nlíninE smeses â conbt & data dô oílÍt94. \/eic!b6 do

EnÍega: De!€rão sêr Ísciad(6, 3m 96Êibs toíxliÍôls Íilicas
e hsênico-sâniláÍieso ôm coíÍormik olín o Coó&o Êr,rsilêrrc

dê ÍÉn§I],. Deve.à ahda, pocarÍ lcsr.çá êspecri.á $r.
rraílspoÍto de âlinsllos, ômilido p€h óí!ão do ülitsíxra lan ÉÍiã
municipel oú €shdd. AcaàiÉ do con&ün dêvêíá 5{Í solldá
da áíeã êo q{re coailm 03 dlmnbG pâÍa a ú!êqE. N,o s€râ
pe.mitdo o haí§00Ítê do apalçlloÍ outo píodutc iüto a0
gêÍcro aliÍrríüicio, a ailú€, & dlrsrhG que ,(súbrlíom
anelãdo nâ3 cd*iíÍ:a $ Foúú hnôcílo iCOTÂ

^RROZ 
P RBOLEAoO GfO 1) - Prúcoãdc. corsituido d€

gíãos intôiíc, {ürl 160Í do umi&de máií|a de '5i,, nâo
pÍeosa bvú, rÉênb de sljid-rdts a nrálêüis 6slranh)s.
Embãlâg.m Flrúà: Ipo pláslica lra,§pârerto € Í,íslxnt?.
oovên& apí8s.ntâr peso iíquioo ú 1 tg. ÍlüdáJ€m
serdáÍia: T?oplbtca íEíoíFda, aoeqlad. ôo €írplhamsírE
Í@rrndedo, barEdâ ô i:,aíÍificáda o)m o nqlE dr €mpio3r,
reairbnle â dános duanh o !ãnlríle e amalenSlxinL,
gaÉíüdo e iÍ{agr*rada do pÍoó(lo tulnD loda o !o r fêÍiodo
de valdado o cqlLrio. no máxiíno 30 kg dô pelo ll+itu. Con
dêntficâçào do produlo, Írâisá do íÉhiérb, íoriito ú
Min6leíio & &Íi:J[Uía, velicâde mÍn nu do 180 drel 16 m€s€,
a pâís dã dab d0 enlíega do poúrlo Conbrmê F ssoluclo
tr)c $ 271 (22 n/20JS). r/6hlo de Erlr.!a: 06úÍ10 sêÍ
íêchâd06, em p0íft{43 corúçô€§ fiscãs c ligÉnic.-Êúb.ias
e em coíríúyiladô com o Códgc g.eslldo ê Írândlo.
Der€í:lo eiÍ{á, poasrk l nça aapoclfi, pa.a r8npcb de
ãlifl'ênhs olníih polo óAao óo rigilànôh rãnfiiá nx] rirpál ou
esláduâl. Â cetino ó coÍxfullr dovsé ssí isolads d€ áíos om
que conlám G áafionba para a olirega. Nào s€rá r'mllido o
lranspoÍte dê q.§har o.drc prodJto junlo ao ganêo âl rrillcic.
ê einde, dâ allEílos ,lrx possôiltom altêa;áo nas
carãclêrisLrs do Eldüb íoíl.cljo. (@ÍA EX,:LUSNA

EXCLUSIVA MARCÂi N0R0ESÍlNO

MAEPPIIIE MARCÂrl(lKÂ

^VElÁ 
E FLoCoS Fll/OS. Podub GaúLnie ds r,agêrodê

grãos de aveia, âpús lÍrpeaa e chssifics@, lategÉt, |s€nlJ de
3uiidadôs, paràsiE e lâíva3. AjrÍilindo umirade nuiiã aê
15% poí poso. Embâbgen pnmáÍie: Áaondicionadc (!m s{cos
plâ!üc6 âpopnados. hchâdoa. EmbêEgEm 3êurí1dàÍá: cirtâs
em mebÍiál epop**,o, colbndô:009 e suas (..dir;õê9
dêverào €sbl (h mído ã píêleílar âs aaráaLrírü(as ô
pÍoduto HenliÍceeo. PÍo{el6n)â. lnlonraÉ6s ltur(ína,s
Númerc dê Lolê. Oünüdâdê lo PÉduo, Í)ale de Vali,«to com
pÍazo de no minimo 140 dlas 16 mâs6sl a padr * dâh do
recebrmenh. Veiculo de Entíogà Dsvorãc aÉí í6(hiú(É srrl
peíeilá§ condçoes fsEa6 e n gÉn c!.tsíiáÍi§ 3 sm
coníormidâde com o Cod€o 8raíerm dê Trânsit). Oo!Éíào
âindâ, possur ÍcênÉ esp€cíica p6ú fallpod€ dê llmsntos,
emilido pelo óeáo de vigráftiâ !âniáía ÍunlcpâtcLr Éstaduat
A cibine do condulor deveÉ:eÍ isolase dê àÍeá êm [e @:ü€rn
os âlmnlos pêíâ á entre$. Não sorá psrÍilido o t"írsforlê
de quãhuêÍ oltro píoduto jurto âo gànero alift)nlíco, e
ainda de etrnêrtos qu: po6s0'1.êm aneÍ{ão "ss
caactêrÍsticas do produto íorúcido. (COIA EX,)LUS|VA
MAEPPiME MARCA:NATLIQLALI
BtscotÍo DOCE ÍIPO IIÁRIA 0U ltÂISENÂ - Tipo

ALE

SILVA

09

"Mâria', de FaÍinha d€ Tago crm Açúcaí, Lols, Sordrrr VBgelat
Hd'ogerâda, âromãt.zaoo ê ennqLecrlo .o- \ sPrras
Consislência crccântê, sem ccíântes aílfciais. Enbalâgêm
oÍiná,ia Em p3catês mpeÍnêlv€,s taczoos ou( leãnÉm
nlegrdâde e .mp.esso. CoÍ lesl houJo oê 4009 Erfu êt6n
secundáía: Em caixas de pÉpsrão aontEnCo, no ôáxiÍrc 20

30

40

JO de8l

XAAEEDA
srLva" À92a6a

d>là2

06

07
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0 06 0 3i 00 210 00

Kg 0 35 0 80 115 5r175

0 0 1458F0r605ú1

ccm400g
i

!200

0

0

80 120 326 40

AV. Sôo José. n" l0l. CentÍô, Çt{o Oop(e-f
E-mofl ouvJidorig@çhogi

, CEP 55.ó31ó-0q0 | Ieteíone: gt 3S3Z-t l.
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casaá dê esÉdmes legelais genlinal, peíde eÍnáÍolâdâ or.r

rnâÍromclaÍo, com aspecto e chêiío âmmátim, dê sarÍ pópai,c

Doverá obedecer â l€{isleeo de rlmên1osvilentos, cts6/vândo
es boâs práücâs. Embahgem: Em Íolíha d€ lubel$ conlêndo a0
g do podulo. Rotulâgên: Com identfEaçáo do píodu:o, íhâícá
do bbricanle, pÉzo de validade e pê!ô liquido de acoíJo com e
Íesolr./çáo 12/78 da CNNPÁ. 0 rodülo 06varà t€r GgislÍo no
Minlstédo dâ Agncutura e/ou Minislétu da Saúde. Veic1]tos ds
Enfogâ oeverão ser íechâdos. em pêrleitag coididês Ísicâs s
higiénico-sanirárcs e eft conÍoímiGde com o Codigo 8.ásil€ilo
de Tánsilo oeverão anda, p6s!iÍ lc6rçâ esp€cifica aa,e

CÂI{ELA EM - Prúuto em ú fno, haííaga@a, )bldo da

d€ âImenlos. emiiico p:lo órgào de viqiláÍri. sânrtána
0u ês1âdual. A cabixe do coí1dülo. deverá s€r isOtâda

q(/e conlém os âlinleolos peae à ofilgoa. N:o sod
qualqleí cutr pÍoduloJo§

XÂVIER I»
s|LVA 092iáa

624A2

Unl lL fiqln "rlll
Chã Grande

Procêdêncie, lníoÍma@s Nulicionais, Númoío de rol9

Quenlidâde do PmdLlo Dâlà d6 vãliladê com prâzr de no

mlnmo 180 dias (6 meses) a Êadir dâ dálá do íto:bimenlo

Veiculos de Entega: Deve6o s€f Íecfudos er pêíoitâs

condiÉes Íisicâs s hioénico-san láíias € m conÍoírniíadê mm
o Código Braslleio de Tránsiio. leveÍEo ainda po6sLiÍ icença

€sp€ciícâ paÍâ lÉnspoÍte de alínentos, êmitido pólo óÍgão de

vigilànaiâ saniláia munopd ou eslâduâ|. a câbine do condutor

deverá ser isobde de área em que contám os âliírô1lls p8râ a

6nlÉgâ Não seá peínildo o 1íânsooÍle d€ quâlqLêÍ oúlro
podulo tunlo ao gán€ o alilneniico, e aindâ, de 3limenlos
que possúililem alleraçào nâs cârãctoístrcõ do poCulo

lomeodo {CoTA EXCLUSIVA IE/EPPflEü. IAnqt PÍ-ÁR

10

BlscotTo S LG^DO, TtpO CRe*l Cn CIGR-Tpc
'CÍe3m CÉcter de Faíinha & TÍrgo cdn Sâ1. GoÍd nr vegllal
Hdrog€nada, AÍoínálizâ«r e EIritr.ajdo com \ibminas.
consisténoa cíocánte, sân ccrânlês 8í!fos. Enlbâ/396ín
pnmâna Em pacocs impe0rEiugit LcÍod6 qu€ gaãnbm
rnÉgndedô 6 implo3,o. Com pôlc lhúro de 4{ú! EirbaLgem
secundáda: EÍn aair6 d6 pepolão aonlsndo, no náxino 20
pácolês co$ 4009, p€so lhuirh loEl de I kg lódrtÍcáÉc.
Procedénciâ, hlbmeloes Nuttionâi!, liúmorc de Lolê

ouênlid€de & Púdlto, 0?b & Vdijrdê com prà23 de no

mlnmo 16! die3 (6 mo!ês) a ponií da úh do íecebinroilo. De

âcoÍdo coín a Gsôfu@ RoC n?83 de 22 d0 $lemtrrc d9 20ú5

- ANVI§ú,/MS. Vglqrlos dê EnlÍegar Deveráo ser Íêchâdos 0m

poííêitas coôdiÉos ísras e hgillnico.saniúüs € om

coníoÍmiradê com o Côdgo Bras leil<l dô TÍàísitc. Da!êíào

ainda, po6Ê{ir lc6nçe especÍÍca para lranspone dê :ilnlêntos
êmiüdo p6b &!Éo do úgilâncb sâniláriâ Íunic pâl cu e3lâduâl.

A€bin€ do corúilor &verá set isolada da âÍêa ôm qJo @nlén
os alimonba pa.a a ontregâ, iJáo sêá p€Ífiitdo o Faí3Ê)ía d6
q!âhueí out! prcdrdo jlnlo ao géneo ârÍnentioo, e ni&, de

alrnenlos qlt possililtsm all6açâ: oas cáíralerfficâs do
píodlto bín€cib. (CoTÂ EXCLI SIV XEEPPiTÉ). XARCÁ:
PIIÁR

8t0:17129
com 4009

0 20 0 44510080 145 ú0

11

ascoÍTo s LGrDo ÍlPo cRE x cMcxEi t?0
It{IEGRlL - Comlos(ro básrca: Faíinha do Uigo

eônquacilacom lêíD ê àija fulco, goriüíá wlabl, Íalllo da
lngo. hri$â dê Í!acâ, lom dê leitê. âçllcáí, !d, Milhânle:
lecÍiná de sqa 0{S 322), o drtsês suklâncàs pnúÍtjGs.
Embdagqn primáú: Em pacob6 imp&íeá'êb bcados quo

gaÍântâm inlêgrlra& ê hvr.§o. Com pêso lhudo do 4mg.
Embalagem socuÍld&ia: En cair3s de papeEo conlondo, no
máximo 20 peE com 1009, p.§o lquido total dê 6 k{. Com
valrdade de 06 mêsês â 0í Ero com Í.{bfos do ninhtado
mmpel€nte ld€nlifici./o,Pocodáncia. lúmaçôos NLrÍiconais.

Número de Lole, ouanddadê do Pllduur, 0ãb dê Validado com
piazo de no minimo 180 dbs 16 rs§o§) á peílir dÉ dala do
íocabinênlo. D€ ecodo com , tBdu*o RDC i?63, d6 22 de
sel6mbío de 2005 - AlWlSlúMS. Vêídrlos dê Ênlíese oêveÍào
ser lâcàado6, em pêrbitas coíÉiÉ€s íisicâs o rsiênEo-
gÍ[úias e em coÍÍomija& com o Códi9o 8râsikiro ds
TÉl§ilo. D€vôí:io âindá, possuir lLcença êsraciíi, rôrd
fanspo e tb aÍmrÍos, eniü<lo pêlo oígão de údtsrcê saniláná
muniGpd q, eíáúd- AcabiÍÉ do @oJulú &verá !eí úotâ&
dá áí€a êm qú cdiÉm os alimenlo6 paae a êú69â. Nêo $.á
peÍm rdo o trànspoíe de qualcueí outro godulc júnh ao
gênoo áhmênlicio, e ein&, & alimonlo6 quo Jcsstilibm
allêÍàção nas carad,eíislicâs dc podulo b.nóaih (COT^
ãCLUSIVA E/EPPfrEI), IARCA PIUN,

BÊ0r17129
Pacole

com400g
?0 0 0 20

Íübête
com40g

8R01638/2 10 1200 64 00

AV. Sõo José, n'lOI, CentÍo, Chii Gronde-ph
E-moit ouvilorioO.h"db

. CEP 55.ó3ó-090 | Teteíone: 8l 3S3z-l l40 I CNpJ: I1.O49.80ó/OO0.t-90
nde.pê.gov;br'l Site www.chogronde.pe.gov.br
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género âlimenlicD e arnda ds alimontcs qLre ,cssbilteÍ
alleÍaÉo nãs caíac,eÍ:strcâs do pÍoduto íoÍec do íCOTA
ÉXCLUSM MEiEPP,UED IARCA: RÂIZES

14

CHÂ 0Ê BoLDO - Chá inOustiâlizâdo, em í0fin6 de sachê
contonóo o p.odulo com sâbor s aome própno dâ €íva som
boloÍes e Gntro do prâzo de va[dede conÍoímo legslaçào
v{ênle C.ira coín no minmo 10 sáqJmrs:p€ar lqLÉo mrllíno
159. Validade miíiírâ: 18 (dêzo to) íÍes€3 no ato da êrtÊge
Com ideílificaçâo do produtc, ÍÉa3 do íabíicáírtê, srazo d€
validade e pêso llqukh d€ acorlo coín a Ésobçâc 12,18 da
CNNPA. Oproduto deverá leí íegisúo no ltinistéÍh dâ Agíicultuíe
e/ou MrrstéÍo da Sêúde Ve;c{to6 oe Ertele. 0€\eÍ& soÍ
Íêchados, em p6ííêitás cond@ flsicas e hoiê cGsânitáriâs ê
em conÍoínidde coír o Cdtp 8íôsbio & Tdrl6ito DeveÍão
ainda, possuir licônÉ $paalfica pâÍa laísportê de alnrentos,
emúdo pelo óÍgào d6 vislânaia seriláda municipâl ou esbdual.
A cabne do condubÍ d€vrd soÍ bohde da áÍea êm quo

conlám c elmnh6 paÍa a oll!Eg3. Não !6ú pêímifto o
hanspoÍle & q!áhroí drto prldúo junlo ao lai€Ío
ãlimenlÍcio, € ãinde, dâ elimanb, qro Íossibilitm dl6Bçâo nas
cáraclarislica! do podub bfioddo. (CoÍA EICLUSÍVÂ
XE/EPP,XE0.I iC:I MÍ^

8F.0ir42771
mnr 10

0 08 0 0 100 24 00
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CHÂ 0E CÂflOtlLA - Ctú iÍú§lbltádo. .m Íoíma de saché
conl6n& o podolo aom saboa e dlmâ píópno de ervâ sôm
boioÉs e denfo do píazo dê validá& ccnloínr€ l-.gsleÉo
vEerE caira com ÍE mÍnnD 10 sâqutlmsi p€ao hqLro mínrs!
1fu. Validáde mlnimêi 18 (dezolo) ír$o3 m alo da 61tlsga.
CoIn dont@âo do poduto. nícá do íãbícânlê, plazo d6
ti*dâdê € !060 lhl& de acaÍlo conr â íesotÉ! 12//8 dá
CI{NPA. 00í0dut0 dev€rá br elrsúD ío MmÉléÍo ú ÂgiüiltuÉ
e/ou MinBtáÍio da Sáúdê. Voíqlos de Enlrêgái oel\'er& s€r
lêdador, oín p.lí.r'E! coíÉiraa ll§cás e LEléniÉ$niíárles 6
em conhÍÍd& com o C{dilro &Bskro d€ TÍàÍ6it0. D9\dào
aindâ, p@riÍ ücên(a $p€cÍlcá pâíâ transporc de âlm€nbs,
emitido pdo óÍ!ào de vigllâncaa sanilâdâ Íunicrpâlou €shduâl
Acabrne do coíúúí der,eé ser jsotâdâ (h ár& om qJs coíúÍ
os d rrert6 pâra a antêga. Não s6íâ pê.mit& o !.aôspoíé dé

A4ú0. ouro podulo lunb ac gáíeo elmenticio, a airdâ,
de dimsnbs qu6 possibilibm dtrÉo nes caaact€íístic.s do
pÍodutoídnêcdo. (COTÂ EXCLUTOA XEIEPF,IE!). I^RC^:
rÁnÁÍl

tk dâd6
mm 10

hdNíuais

0 30 0 30 300
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CÂROQUIiaHA (l{Ul"ATlllxo . ÍlPO í) - Foijâo
caÍioquintr., lDo 1, cbs.a cdkrquinh., novo @íritúdc rÍô
gáos nleioc o aaiÍ06, coíÍl 60í do umidade rÉrina do t59t,
isento de mabÍhl bíco, rujihd€s o íl.§fuía oo outa6
vâÍhdades e 63pkis!. Er,lbdágom púúú: Ípo #sticá
transpaÍentê e úsi§to'lts. 0av6nco spíêFíIrr paao liqJido do 1

kg. Embak{Êm sêc!úán.: Ípo ,lárüaa o6rÇrda. adeqLrádâ

ao ompilhâmênlo Íscomondado, Ldlda a itnüficaaâ com o
noírE (b empr€aa, rE*16 ê s díloa úúrnb o lrúspo(6 €
afinzomm€ítlo. gáônündo á ir,tsgidâdê do ptodL,,lo ourani€
lodo o loll pôdodo do vãIdâdo e conEndo no Íú.xim 10 kE do
pêso llq*lo. Rot h0em: Cdn ihiüfrcâçào dc p.oduo, míca
do bM.erâ, llgLio do Mnistâdo ú Â€íbrtjÍa, v*dad6
minimá dê 180 dia!(6 mesos)e paíiÍ dâ detâ dô cnt,rgã do
produlo Coníoni6 RêsotufÉo Anvire CNNPÂ M 1116 Veicut6
de Enfe$: oovêrao s€r lêclEdos, ôm peí6rb3 corddoi
,lsh€s a higiênico- ssnitáíias e en conÍo.midada aüÍ o Código
Brasil6io de Tránsih_ Dev6Éo aiÍúe, po§aüir tcaútç6 êsfrcífcá
parâ fanspoí16 dê alimentos efttdo o &!ào d9 vigiEírcja
sánitána munapal oú eslâdual A c€àin6 do ccndutoí dgverá ser
isohde dâ áÍ6a om que contám os ãlimanlos parâ a 6nlÍe9a. Nâo
seÉ poÍnrtdo o tan§poí6 de qJlthl]or orxío píodub lunto ao
gÉn€ío eliÍpflticrr. s aindâ d? aIm€nts quô pcss bititoÍ
allêíáção nâs cara9.oriíicas do píodolo Íolrecido (COIA
EXCLUSIVA MgEPP,MÉI I,AR:Â: DA CÂSA

0 21 ;50

35

e paíjr do ea&6pênllá do írúto sào ê
aaduo do coquo.lo .cocos nucrte? L ) por prccÉssos ri€cárrcos
ãd€qJados. homog€neEado oasleuorado e snvssioc C:í,
ctleiío € sâôoÍ náo ran@so pópÍio. Dêvondo esiâ. seno ôe

estrânhas à suô coínpo!&to. Embêlâgem en
üdro ou pêr lranspá.eÍÍo com 500 mt. R0tutâú€m
oluhdo de acoído com a RsslluÉo FDC n" 8-3 do

LEIIE coco . oht.o

gaÍâíâs de
Deverá ser

ÂuVlSA. E valrdêdê de i2 meses a coftáí da lab

8;.0,,64585(q

Undâde
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dá enlÍega. Voiculos do Eírúa$: D€/oÍão s€r Íêchâdoô em

p€íeilâs condiÉas fsicas e hoÉnrc!.sánitáÍhs s em

coníoÍmidade com o Côdrgo B?silêio de TÍan§ilo. oevêáo
ainde, possuií licençê êspêôífrcá peÍa llenspolb de ã[mentos,

6mi0do peb ósào óe viglànda saniána municipâl ou êstâduâ|.

A cabine do condutor doíeÉ 6êr isdáda dâ á(ea êIn qLê corlám
os alim€nlG páÍá e êntêgã. Náo sêá pêrmiüdo o Íãíspoíle d6
quâhueí oulo prcdulo lunlo âo gênêm álinrentíú e âin&, dê

alimontos qu€ possigilibm aheráçáo nár câràat€íislires do
pÍúuto ÍomecÉo. (COTA EICLUSÍVÂ IE EPP,Íi:EI). I RCA:

xtcoco.

36

uniíome sem grumos, sujidades, pâÍasüos, hnet e oulras

substâncrâs e§lranhãs, do cdore{Fo cremo bl.dl@ ê claíJ. sein

rânço, com saboí e odor ceíacl6risli:3. Emàabg€n pÍimàÍiâ

Íipo plástica lrânspâí6íía o nsistgnb, olv&do âpíosontâí peso

lÍqurdo dê 1 kg. Embabgôm secuÍÉáfu:Tipo pláslicá Í8íorçdâ,
edêquada ao efidlaÍÉnto Í€aoílE«hdo, hc6ca 3 &nu'ica&
@m o nom6 dâ empíêsa. ,lsbbnb ! íbtEa dúranle o lianspon6
o aímazeíúmofllo, lEránlinô ê 'nbqildade do p,odúh duaaflle

todo o seu pcdodo dê vdrdad€ e aontàndo, no máxiÍno 10 kE dê
peso liquido. A ombâhom iúvdEl á do poléslãr rÍoHizedo
com 2009 ô .íÍúbgEííl laqnidit rb pápel Ébç& ou

pláslico tansp8€ntô coín 5 ou 10 lg. À ôflbahêm devê cÍnteí
á velid*d€ no míniíno 06 i,Ls9r á 01 ano, com os regislros

obigatóÍios do íÍnilurio aoíÍpetento D6fotib ser lêaiâdos, êm
p€rÍeitâs codrts€s íisic6 e h§&lico-5áírlàÍias o 6m

confoÍÍ*hdô coín o Código 8la$loim dê TÍârsü. caí:Íàô
eiída p@i.lcêí!a ôspecí1câ paê tanspoíe & alimênbs,
emi&o polo óígão ddi9iláici8 sanitádâ municipal ou.slaíral A
cábine do coaúub doleíl séÍ hohdã dá àe êÍÍ qu6

conún o! áiiênbs perà a útê!8. Nào sarâ rafinfido o

lÉm9o.b do qú.h!fi oüfo píodúlo ju.h ao EéTo
alrmeí{cio, e âiÍr&, dê âlmêrbs quê Fsihililêm ell.laçào
nas carâcbíillicâ! do podulo Íomecilo {C0ÍÂ EICLUsryÂ

oES|{ATADo . PÍodJlo le asp6:lo er pÔLEITE EI,I

MUEPP IIÂRCA ITAMEE

0 ô0 0 600

44

- Ccndimnk d6 pnmêiÍá qLráIddâ, íbído,
em pó, rraslinado ao bmpêro de alimeíbs com âlprclo, coÍ,
chêio a sâbor pópÍbs, oÍiundo dê plántâ p€a€ne. furbdâ!Én
priúÍb: En malêÍblpláab. conL*\do 1009 ê su6 (údidos
devem ôsE dô .co,úo cün o d.{,8e 12.486 d6 20f10r/8.
Embalâgsn $((ltúàie: fipo phlra íeíoÍFda, acquada ao
ompilhâm6nto Ígcom6ndado. lâafa&, ro3isEnlê á dtms dúaíL
o lÍansporl6 e aíItzararÍêírh, oàránliÍ{D a inbgibê do
pÍoduto duÉnlo bdo o Lu peíftÍo dê vôldade ê carhido 10
undâdes dê 100 grdmsâ d6 poso liqrdo. RotJlágom: Com
idenlifieção do podub márce do íâbrioanh, prazo J€ vatidádo
no minimo 5 mêsês á conbr d€ &ls do enfÊoa. Vêicllos do
Entega oeveáo se. hdlád06, om ,orbilâs ca.di;a€ô llsicâs o
hallialnk -sâniláÀass efi conbínidado co.n o Cad€r Brasleim
& Tràísiio. 0€v€6o aÍúá, po6$[ icerfã espec,hcl ra.â
lrânsporte d6 áImênlos, êmltdo pslo óí!áo d6 vigllánci5 san táia
mn,cipd oo osladuel. At3brnê alo condulor Cêverá s€r sôladâ
& áíeã êm qw con6m os dimnbs pâra a drtgos, fêo se.à
peíiiüdo o fanlportê dê quâhuer outo podno junto .ó gaítoro

alimenlício. o eind€, da âlÍirsnbs quê pô$jbititem êlrssçlo oas
caíecleísli:6 do prodr,lo ton6ci(b. (CoTA EXCLUSNÀ

EM

ME,/EPPIME MARCA: {ORDESTIii 0

BF0:118083(g 04 0 10 14

0l't0 0Ê SOJÂ REFIIÂoO - Olüdo 06 espóc o úlehfissnb
ds ránço € subsláÍrias ostÍanhas, ào€qusoa p€Íi a6 @rdÉos
prêvislâs de amâzônámsnto Enà.blm FtráÍb Em hlâs
hmpas, §ênlás de hÍrwem tu lfiab6 PET 4ão efâssadas
som esulár€nlos. íes6têntes, cue garlntâm ã lllÉg{adê oo
poduto até o momenro do :onsumo contêndo 900 mt
Embâlagem sgcJndàne Ceira com 2J ,r dôdos d6 910 mr.
Rolulágem' Oeverâ cJrter êdemâfl\enlo os (,i(bs dê
de.üicáçáo ê p,oaedénoâ, tníorneçào .ummíer, ftJmêm do
lole, date dô validaoe, quáa,tjdade do píodutc e ni ír€rc do
Íegislo. 0 pÍodlto dêvêÉ apesentâÍ vatlade mínima de 10
(dêz) m€sês e pânÍ da &la de êntqF íB unijâdê Íecrristunte
V6idrlos de Êntreg6: Devoáo sêr t6cnâdos, En peíeitas
condiÉês íísrcâs ê àrgiênico-sâniáriâs e ên cônroírütadê com
o Código SresilsirD dê Tán3ho. Dev6râo áinda pG3LiÍ ticênça
êspecifca pÍâ trans0oÍtê de atimênbs, emiüdc p6lo óqão d€
vrgiláncia sáíutána muncjpâl ou esbduâ|. A€bin6 do mooutoa
d€lcÉ sêr isobdã da ár6a en que @oúm os almortos p3râ a

,Ér!egâ. Nào seiá pêmrtdo o !i!§!oíê de quâiqler outo

900m
0 0 48 58
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pÍodulo Junlo âo géíêío sliientiio, e ainda, de alim€ntos qu€

possib têm allêrâÉo nas caBclêristtâs do prcdulo 'onreod3.

ÍCOÍA EICLUSIVA MÉÊPP/[E|). tlÁRC^: LIZÁ.

Kg 0 04 0 1?08 r8 0051

S l" RÉFlt{ADo ODADO - Sal €fnado iodalo com
glânule(áo uniÍomre e com orsláis brâôcos con ro rinrÍno d€

98,5% dê cloeto de sodo e com losageí de sôll de i(do dê no

minÍno 10mg e ftáximê rh 15mg de iÍo poÍ qualo ce acoÍdo

comâ Lêgishçáo Fêdeíal Éspêcifca. Embal4rú pnmádá: Íipo
pláslica lÍanspaÍenlo e í6sislon:0. oevendo apÍasertar pêso

liquido dê 1 kg. ÉÍnbeh!Êm sêcundáÍh: Tipr plásücâ íeíoÍçada,

âdequadaao empllhâmênto nrconlendâ&, lacraJa e rdenttrcada

com o nomeda empresa resislgn:e a @nos dúrânle o lraÍsporle
e aímazonamenlo. §eÉntndo â ntêqrdedo do pí!d.ll) cuÉnle

lodo o seu peíiodo de valijádô e conle lo, m nÚrilio 30 [O do

pêso llquido. RouhgEmr Com vâlijáê mlnms de 1l mss€§ a

conlâÍ de detâ de €ntEga a suêa cqúido! dêvêíào esl &
acodo com a esol{& RoC n' 2E de 2â{12ú0. tugi*o ro
Minlsténo de Saúde o coBliulô da acôído coln o o3(rEto 0'
75.6S7/75 - MS. Vêiqrh6 do EnÍ9gai 0rv6íao s6r lb.lados, €m

peíêilâs condlÉês Íslcd . htiânrco{.nlláÉ§ ê €m

coníoÍmidado oom o frigo BÍa$siro !,e ÍÍânsilo. 06v6úo
âiMa. possri kríF óspocffcá í8r! 

'8nsoone 
de aliíanlos

emitóo p€lo óí!úo dÊ'/ig:ÉmÍ $nit&h mnl*âlou ê§iâ,iual A

cábÍle do conduhí út/saá lar hobâ & áGâ sílr qu: co 6rÍ
os alim@b§ páíB r anlÍlga. lh seÍâ paímfido o úãn§pone d6
quâlqu€í oüto prúuh Junto áo gênolD ãlltEntlcio, e aindâ,

de aliír6ob§ qú possbiihm eltor.€o í6, caÍacloÍ sücas do
prodlto kiotjdo. {CDÍ ÊXCLUSNA IEEPPflE). IIARCÂ:
r.E8RE.

Vll^GRE D€ 

^LCOOI 

- Púduro natur.l, Íên*nhdo, á.éàco
simplê6. dê pÍimêiÍã qrdk*, heí'lo do coÉnl6s ed,fchk,
iácjdo! oqânkE6 e minerab eltranhos, furo d6 suiidârhs,
matêíial lôí060 o dofih§ dê âniÍneis 6 vegaiai§. C{Í ecidoz
minim. & 4!a{,s acúdo com a ffiÍb n" 745. dê 24 d? outrbío
dê 1977 do MAPA- ÊmbalágeÍ: tu!.diàb.aó €n íÍa.co
plásIco conbíúo no minimc 500 ml coo b,npa rnvolálol,
hellrlâIlcam€nlê Íeahâdo e 3uas condiÉê d€v€ráo eslar do
acon o com â NTA-72 (oecIetc 12(]6, de 2U10í8). Ro$lagom:
Com vdiho mÍiíE dê 10 Ínoa€s e conlar ú úlâ d€ o$60a.
Vêidlhc d0 Ent€ga: oevúào s.l lêdrádo§, arl p€íÍoilas

condi@ fsicâs ô ligÀtnico. sanlri.s o sn conlomiledô com
o tuigo Brüílerc d€ líânlilo. Deveíào â nda, posllrir i»nça
especiÍca pàrá tssrspoíb d6 dií§nlo§ ànlitidc pêlo óÍ!ão d6
vigilâírie lanitáÍiâ muniipalila, ssledual. A cábnê do coíúubÍ
devêrá seÍ itohdâ dâáraa an quê aonÉm 6 alínêÍb6 p€ê a
enlrega Náo s6rá pêimitido o t'anspdia da qua.qreÍ outo
píodulo luílo ao gÉíêo aliiEn{cb, e dn&, & alnêrtos qú6
possibililem âheÉção nâ6 catâcaíhlicár da píodub tamêcjdc.
(coTÂ ExcLUstvA ÍEEPp/fErl. I RC^ AZEo}JHo.

Unidâde

50ür.
0 10 0 10 50 160
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BoVINO - ApÍesonbdo em p€{âs hteiÍas, consetado
com áspocb briháúrlg, avarmalhado 68ôó, sáü(r s chêio
cárádarislico, bêÍto d0 Írandl& esvoídôale! ou EÍraÍdadâs.
!€ín $iitjadêa, @alib! ê hva3. EInbãblaín EiÍÉiê A
0m!álâ{a6r oíiginaldqrê 60r êm sâco d6 poletleno tsnsçaronle
e a6rlco, lilpo, não vloládo rêsisbnt6. quê grlalta e
intêgrilado óo pí!üIo stó o nonlonto do con§,mo. Éríbúgom
secr)íúáÍiar Aaoodidhedo om caitas bcÍadó. Rofuh9Íl
Oêrrrá conl6r êrtêmãÍnente o! dádo! dê Ed1ificâCo,
pÍoaédenoe, inÍomafoês nutiobmis, núm€o je loL,
quanüdads do píoduto, númeo do fiàgisto no Mnistéíio da
AgÍicunuíTSIFDIPOA e canmbo dê in+ado & Sf. Í)êv.rá
ápresênlaí valdâde minima de 30 (tiÍis) db! . pütiÍ da daia d€
onlregE. Volculos de Entre$: Veioilo €ín cârcaera Íechâde
lsoléflncá ê higienEadê furesenlarx,o c31Ícado jc vistoír.
e,nilido no municiph ou esbdo, erpêdiio pota ÍssÉctiva
âuloridado sâniláÍia, em etondimênlo à Lei6.437117 e o Dacrelo
Eslâduel n0 20 786, d€ 10/0848. ao Código Sai táro do Eslâdo
de Pemâínbu€o - An. 275 .aflrl, §1. ê M.277 e port Íiâ
cvs -15. de 07/119. (CoIA EXCLUSNÂ ÍE Epp/yEt)
tlÁRCÂ|FRl8Ol.

0 12 0 0 1! 00 120 00

Defumada üpo caEbm!â prsrããda
mm caír àovlíe e ccndimenlos, com âspecto nomal lirme
s€m umdade náo peg4osâ, 6{ntâ de su úades láÍeitÀs €
laÍva. trátâ-se de .rm pmduto s€cs, Íresao, rarurado e\ou :.?do
e coziro. EmbalâgÉrh: acondid(nade 6m sao) dâ prlieút3no

t- {GUrÇÀ CALÂBRESA

Rotu iagê Reg ,ig
7 l 1c4/0s/9 a
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Rolulagem de AlÍnênlos - Minisláno & &íidJhuÍa ê do

lüasleciÍlênto,Brasil). Trânspo4ê: Conrc prclúlo
defumâdo, &\€ s€r lÍaGpoíadc êrn veiculos que lerham bâü
isoléínico e dotado d6 unidadê geÍedoB da íÍio. MânBÍ 6m locâl

sêco ê têsaD veràlo de err€ga comêrc€uaÍ eí
lempeÍâtuÍã náo supeÍioí â r26"C. úvoíàr seÍ lech3dos, em
p€ííeilâs cofldiç'ões ílscâs e hiqién e-sáritá,ias e em

conÍoÍmidadê com o CódEo Bãsilêio de Írànsito. oeveÍào

einda, possuir licençz especlica páÉ lrênspoÍt4 de âllmentos,

emitdo pêlo óÍ960 de vsi ância safliiâia ml]nic pâl cu €stãdual

A cabinê & condulor d€râíá ser isdadá óá áíêa em qL6 conlém

os dimentos para a entregâ. Nào sêrâ paflnitth o lÊnspoílê dê
qualquêÍ oulro podlto junlo âo lanêo elm€nlk5, e 3inda, de

álimntos qu6 possibúlÊm dlc{ãçlo oas c3ÍactsÍisti:as fu
píodulo Íomêo& (COI EXCLUSTYA I€rEP?rIEll. XÀRCÂ:
If,PERÂTIZ,

66

0v0S TlPo A . Iít€€íos, sem €duduras, _ànco, üvÍe dê

§r,idades, pârasihr fueos ou qJtEs pâíllqlhG que

aorípomobm o consüÍÍb o o âm&anarnenb lÍrbâlâ96Íii
gandeja conhndo 30 uúr6d6, p6rÉo 6sbs unid*ês, enfê
559 e 59 g. Rotiagom: oaysá conld exlamâmênlo ot da{,os

de idefltifrcaçro. p.!a8dáíraia. í'imeo d6 lol. quê idodê do
pÍlduto. úm6lo & rEgisbo m MinisléÍio ara

AgÍicultra/S,F/DPO^ ô ca.imbo & í§p6Éo do SlÊ ou S É.

D€v€rá ao.êsenlâl válidâd6 mlfime dê 30 (hnb) dias ê p.n r de

dâlâ dê ontêga. VoldrEs do Entrega. VelsJlo eÍr ÊroceÍia
lecha&, bolórút3 0 ligiaínza&. Ap@!6nlámo C€nlÍcado Ílô

Vislona, ooltdo no munEipro ou oaLdo, expêdrdo peh
Élpêclive ertDrired6 3âiláÍia. êÍn al€ndlneilo à L$ 6,437m
s o oecrEh Estadual n" m.r86, dê 10/0&§8, e} Código
Sánit io do Eshdo & P€nxnb(co - Aft 275.aput, §10 s À4.
2n e F('l,t'â C1,íS -15, d. 07/11É1. (COÍ ETCLUSíV
tlElEPP,E). IARC : XUIAIoIo.

8t0..6h/7
Bândelê

com 30 0 20 0 80 100 1' 00 1.500.00
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ASoBORA - Moí6llgâ gíefi,ê sêlecionáde írôsca do ólimá
qlelidâdê, corÍpâch, fiÍne. coloràçlo uíibÍÍn6, e!1ú, coí,
I prcos da €3pacie, em pêíeilo esládo dg desêÍvdvihênto. nào
seráo p€mi!:d6 dãnos qú lh€ âÍlôrÉíh á @iíoíÍn @ e a
epêúnch. noc€§sía estár isênta de sLjklados, laíasilÉs,
radlãdules, cod€s ê pêfuÉd6. V6iorlos rlê EnliêCa: !).veíâo
seíech€dos, 6m pdíôltar corúi(rêa íiscâs o higiaolc$iãItedâs
e êm coí/fu.úr(bdo com o Côa*lo B.e!êim dê Íú!íro oEveíáo
ainda, pos$rr hênÉ osgocÍíca paa lrÊnsgortê de 6limonbs,
êÍnitido pdo ôOão dê vigilânciã .snitáíiá Íuniclpâl cu esbdud.
Acrbine do coíú$í dorró !ôí isdâdâ & àÍeâ em qrê conúÍ
os diÍnent6 pd.â a ontog6. l'{ão !€á Éfl tô o tÍã1tpoíL da
qualquer outío píldio junb á génêo aÍ,nêíiicio o ,in&, do
ãlimênlos qle po€Blültam alteraçáo r caBclêístcas do
píoduto Íomocido (CoTA EXCLlrlrlV IE EPPflAI IARCÂ:
llt ltaTun^.

0 0 20 31 I l2 il!

72

AS C XI PÊRoLÂ - Com gr.u d. nyàllíâa& quê llro3 p€ÍrnilÂ
súponáÍ0fânspaíle, e mánipulaÉo 6r coNáwaÉo âdequeda
ptrá consumo mêdiab ê imodiáb tenânto rnedio,
eppsênlando cor, lamanào ê aoifomeçáo unihrÍês, sêÍtr
írânch6. machuaádulas, boloíÉ, §/jtdsd€§ lütugin ,ú o.'lros
doÍeilB quapoasâm alLrff su€ êpadnde ê qratrd«l€ Ltle d€
rcsíduos & futE,1t a. VêÍo]tos d6 Enlega: Dolerãó s€r
Íêchados, om paftilas cond&{ss lisices o hrgêíico-$niláiar e
sí conÍoímidádê (or o Côd{o Brâ.}io dê Írân3it!. D.yêíâo
áinda, possurí lic€Írçá espêaíica p3râ tíaftpono d€ rhrúntos
omitdo p6lo órgão de vigilància sanitáÍia muniopalcu esbduat.
Acabine do @ndulor dêyêÉ ser irdádr dâ áraá êfi qlr coírlóÍ
os dimentos pârâ â efltrega. Nlo sgrá paíniüdo o transpone de
quelqueÍ oúto produtc llnto áo §éneo alrÍrênloo é ,n(h, de
âhmenbs quê po§sibtltêm allsráção na! cârâcteri$tcâs do
poduto íomêcido. (coTA ExcLUSÍv ÊrEpp/IEt). llaRcAl
lllt{ÂIUR.

K!

Un 0 20 0 0 20 80 0,

0 0 150 135 00
74

BÂTATA OOCE ÉxI? rn nrluftt, âpíesêntendl gleu dê
mtuÉçâo adequedo a mâripuação, transoo.te € .nsumoi
isenla d€ sulidades, paÍasitãs e laNâs. de acoÍdo ,:om a
esoluç:o 12,?8da CNNPA. Lisr. coín pchá intâ.ta e timpa, coÍ
coloraçà e hínanho Jríome! ,ico3 ú veíiê&dG sefi
brotos, Íâchâdurâs ou c.Ítes nã casca, mânchas. mâ( hLlcâdJras,
bolorss ou oulros deÍe os que p)ssam âltortsÍ sua aptÉnc.á ê
qualidãde IDr6 oa mao'psíe possrJo oe têírâ âieÍr.le à
casas ê de íesiduos de íêrtllzaílês. bentâ & Llmrdâd] ex:-.ína
enonllal. 0ê colEilâ ecenlo. Ve cuh6 J€ Enlí€!á: 0€/6rãc sÊr
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em conloíndadê com o C,ódigo 3.asÍeirc de Tránsiio ,&-.íáo
âindâ, possuir lic€nça especiicl pâã lmnspone de almênlos
êÍnilido pêlo ôíqào dêvrg Encia san áÍÉ muíichal ou eslelLsl A

cabne do condutoÍ deverá ser sobde de árc! eílr qu: cont4ín

os âlim€nlos pârÊ â ânlrêga. Nào §6râ poímildo o trensponê

de qualquer ootÍo podutô iunto áo gÊn6ro alimonliclo e arnda,

de âlimênlos quê possi5ilitem allsÍáçâo ôâ3 caíâcl€rislicas do
produlo íomeodo. (CoTA EXCLUSNA LÉrEP?rÍR). IÂRCÂ:
IN I{ATURA,

BÂTATÂ |i{GLESA - ExlÍa in ,1âlurâ alÍêsentânó 9?J de

mâturaÉo âdequado a mâaipuâçào, transpole € :oÍlsJÍÉl
Lsentã dê sulidades, paÍasilas e lâruas. de acor&, com a

Íesoluçâo 12,78da CNNPÁ. Li!á, com polpá inEct olimpa,cor
coloêÉo e tamanho LrriÍofiÍros lilicc ú varleCad€ §€í
brolos, Íachedurês oir corles nE cls@, Ífllnah mâchucadJÍas,

Doloíes ou ouios deÍolh! que p$!rr âhorôr suá ãpl+noà e
qualidade. LivÍê da neroí paÍl€ po6tlvtL de toaía ed€íênle à

casca e d6 reslduos de íeílilizrllês. b€nla d€ umi&dê exiema

ânoínâl 0e colh6ía ílasnb. Vôolos da Enue$r De/eÍ& seÍ

Íêchâdos, ãn poÍo â5 cordiFel fiicâs e llqÉnico-sânitánes e

em conÍoímiledê côm o Código Bralelrc dê Trânsiio DetêÉo
âinda, possür lcdlç o3pecÍlca p.o ftnsponê dê ãlinrenbs

emibdo pelo óí!áo d. oiÉÍEa !ãnilrú munir3l ou esiaiual A

c€àlne do condúbÍ dov0aá ser isob& d6 áÊa sÍn qu: contem

os elmsílos pal. a ontngâ. Não soú porÍúido o lÍensporlo

de quâlquoí ouÍ! pDduto iunb .ro gàn$o elitenllclo e a ndâ,

de aliÍr€í1o6 qé p66ibilhem âllel.Éo nas €EcledsliÉs do
píodrrlo bítejíh. (@T EXCLUSMA IE EPP EII. IARCA:
Ifl XÂÍUR

76

B tlÂNÂ @FRIDA - Apílserlâç5 em pâlÉs avrbas, dê
pÍiÍroi! quelôd€, Eínênllo e coloíaçáo lniloíno. olm pdpa

frm€ o inüâda, d6\ando sor bam des€nwlvL(h, sên dânos

ísicos omocânicos oiundos do íanuseo ê tramronê. voículos
de Enlrsga: Dovêráo ser íechados, ofi peíeb3 cordi@es
lisicas e hbianico{anltáriâs e êm conÍormidâdo com o Código

BÍãsÍ€iÍo dg TràíEitr. oeveÍác â nda, possuiÍ ic6nça espocifica
pââ úâÍ§ponê do elimento§ enrtido lêlo óB& da vigilárlca
sadt h Írnbpal ou eshdual. A cabhê do coírduu d3yêrá sêí
isola& & Írâ 6m que cofiÉn os almênb! pe-a a e1tr0a.
Nà0 s6rá p6íÍíiJo o tráísgoatâ dô quâlquêr qisD píoduh jmlo
ao gênso.lnEíücio, e attde, Co â menl6 que rc§sulÊm
dteràÉo nar caÍaabílstcaa co podllo funcciro (C01^
EXC|-USIV IEEPP/UE0. IÂRCA; l{ ilATURA.

K9 8R04637€2

BÊ.ü$4377LJndede 0 0 0 30 195 :8 5-i

8R0.64381Undade 0 400 0 4000 200.00

B iIANA PR TA - Com Oreu d6 lnalúÉ(éo hl qús lhês paÍmita

supoíláÍ lÍâÍÉpoíto, mâii9ràç& o coís€w@ adeqLada pâÉ
cons!íno m€di8b a imêdiáb, bnanlo m&b, rpilsênbn& coí,
lâmãnho e coíthm]a@ ,JniíoÍnt3, lam ráncha!,
mâchucâdurâs. bolol"s, suiibdar, íein{brn o! úttd( deíeitos
quo possam alier.Í sua apaÍ6oo5 O qlálddt- [ m & rEsiúJos
de íêniizânles. Veiculos de EnlÉ{6: O,e!í€rão §er l€cia{,âs em
p6íâilás coõditsês Íisicas e hiílltn,co*anitáíiás a om
coíformidâdo com o CódgE &âllgiÍo & TÍânsitc. oovêrào
aindá, posluf trcençâ ôrp€cÍlica pála úanspono de álimêntos
€niüdo paio óígào dorigiÉÍris sániláÍà municiâl ou êstr,ilal A
aâbin6 do coírúrbí &verii ser iloledâ dâ áDa em qU3 conEm
os aliÍlgnhs p6rê á lnlÍage. trt& soá po.mifdo o !-írlxê do
qualqueí 0ur0 flldub lunto .o g6mo rlmentljo, e ainda,
dê âlmêfllos que possiblitêm etlerôÉo nâ3 cãleclaísü3s do
píodulic íomôcdo (CoTÂ EXCLUSNA IÉIEPP ê). tlÂRCÂ:
tlt N TUR .

BEIERRÂ8^ EíÉ. iô na'ure, 4llsrrÍ{lo gràr dô
matuBç3o adequàdo a mâípulaÉo, tsansporb e )onsuml;
isenla dê sujidades, parasiles 6 lâÍvs. de âcordo com a
resoluÉo 12/78 dâ CNNPA. Lisa, potpa iôbca e lirrpa, côll
coloÍaÉo e Iâmanho unibÍnes Ípiaos da vâírdadê, sem !rctos,
raaiádutás oU @nês ná citt: mAncl.as, Ínaciucâdlrra§,
bokÍes ou oulós deíeitos quê plssâm alêiãr sua âp]íénciá ê
quelidádo. liúe dâ maror pane posslvet de têÍra âdeenlê á
ces.â e de êsiduos de íeftlzante3. bêotá dê Jmtatade eRêma
aÍoÍÍâl D€ colnenâ oc.rle Ve.culos le Enregã De/eÍác seÍ
íechados, em oêíeilâs condç&s Ísrcás p'EÉfto.iãrüras e
em conÍoínadade coÍi o Códgo Bíasileirc de Trànsio De!êaào
aindâ, possuÍ licenÉ especifcã pare tránspor,e dê ãlm€nlos
emlddo pelo ó{áo de úgitâncià:annéna iunE,pal cu estâdLât.
A câbrn€ do coÍ'dulor Je/eíá ssÍ rsdâdâ d. àÍa€ 6m lLe co.le-t
os alimenlc parà â entregã. Não sêá pelnitdc o !-ànrpone &

:{*lqueí outro píúuto tunto âo qêmro â[m,-ílíüo e I ndâ, r,e

Kg 20 2A0 !6 úl
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alimenlos que possbrllem alleÍ4ão nes c€racteÍisticas do
píodulo Íomecido. (CoÍA EXCLUSIVÂ IíEJEPPIúEI). ÀRCÂ:
Iil IIAÍURA,

0 5030 250 ú00 2A

CEBOI-Â - Bêncá, in nâlura: do pÍiírêirã, com grau de

mâlurâçáo âdê$râdo a manipuraÍào, lrarupo.le e consJílc,
senta & suldade§, pârásitas e laNâs dê ffirdo com a

ÍesduÉo 12,?8 de CNNPA. Veículo6 de EnÍega: Ds/eÍào sêr

Íêchados, em pêíerb§ condipês íi$€s e lEianico-s€nrtánâs e
em conÍoÍmidade mÍr o Ctdqo BÍâsêirc de TÍànsilo. Ds!êtào
einda, possnÍ licença esp€cÍicá pá.a lrânsponê de almentos.

emiüdo pelo óAâo de vigilánciâ.ânilárie munrcpalcu eshduâ|.
AcâbÍre do condutor deveá sêr isolada da aíoá em que contén
os âlimenlo§ para â ontrêgâ. I'lâo sôá pomilldo o tài§poíê dê

qualqu€r outro produlo lunlo ac AÉnêo aÍi€aÍlcio, e ainda,

de alimenios que possibilÍhm all€ír€o n.3 caÉêleÍíslhes do
pÍrdútoíomecrdo. (COÍÂ ÊxCLUrfí IE/EPP/UEI). IÀRCÂ:
III IIATURÂ,

0 21 60 l8l n52A80

COENTRO - As .alaalêútt3! luriíi8 dovom apú$nler-sê
vçosâs. bríhânt63, lam orco$o da lmrdâdo safi rnâi§ de
quermeduÍe, sem bb! aÍEloddo! oJ íohls osoJÍecdâl e

múrchas. Obs,: molo gíslido. VohI6 de Entegár tl€J8íáo ser

íecnedos, em pdfoiB codidaa íidt§ € hgÉnico-saÍiÉriâs 0

em conbmr@o cofi o CódiJo &..&iro lh TÍânsío. D3têíào
aindâ. pGerir lcsç êapochrLá para tinapoiê de ãlnrenbs.
emiüdo peb ó(Éo ds visl&raia $niúiá íxrriopal cLr esEdual.

ABbiôe do canáJtoí d€vsd lor iidâda (b árae êín que contên
os álim€nb6 9íâ a ontr!0a. Nào sêé Éíúiõdo o lranrporiê do
qualquêr cim Fldub jlnlo âc gêneo alim€nlicio, o einda,

do almefua qtê pGCbÍilôm âllôíaÉo nas caíacleísücas do
píoúrtoiomêcib. (COÍA EXCLUSTTA XEi EPP,llBi. IARCA:
Iil I ÍURÂ.

82

cÊ8ol HO - A3 cá.Ecteíbdca EÍomâlicas &v€m ãprêsêntrÊ
se v(psãs, bilhânbl. sêm excÉslo de umús(h, têí §náls dê
quelmaÍlua, sdr blos ârirolêcilos oi folis a3curecdês €

murchas- Ot§.i ll)orlo gÍaudo. Volculos de Enie!â: Davsfô ser
Íêchados, em paíoibs condrÉos lisies o hg(hkú.sâniétus e

em coníoímidâde corÍ o CódiJo BBsiloío d€ Tránsilo, DsÍeÉo
ahb, pocqir :cença esp6aitca pála ranapoíE rh aliíraíbs.
eítilido pdo óí!& d! vitiâíriá aadtáiá runiopal au €abdúC.
Acabinê do coíiúíoí dsvêá !êr idda & ároa êm qJE óoÉÍ
os âlirglb pârE a ênüagâ. I'l& sra pamíido o Fd,rsporé de
quahueí out! proúIo iunlo ao ganeo eimênt:cio, 6 airde, d6
âImnlos quê polibinôm lnrld$o nâs cáEctsdslia3s do
produlo bmo.i,o. (COI EXCLUSNA IIE/EPP/rS). ÍÂRCA:
III NATURÀ

0 0 60 84

83

CENOURÂ - Lisá co.n polpâ inhcl, e Impa, aom coor.çáo 6
tamanho unifoÍmês Iipicos de vâ*dâdo seÍn brotos,
Échaduaâsou @rtes ne celca, ft{ráâs, iuóúcaduras, bolcÍes
ou oulos deferbs que possan âllÍeí sua ap6,tncia e clalidâdê
Livr€ dâ maioÍ paÍb posslwl da lenã ádo,rnte à ce3ca e ale

rosiúros dê Íeôlzrtos. ba.rb do uídadê a&mâ ênomal. De
colhêhe Íeenb. Vêiorlos do Entr'ga: 0016rà0 s6r b:àãdos. eÍl
pêííeiLs condiSes fsice! 6 hi{rêíco€âÍiláriô a om
coííom*râdo com o Códgú EErl€im de Íánsitr. DEl:iâo
ainda. !NÍ l.3í§3 êspocÍÍcâ 9ar. t?nlpoítê d€ dinÊnbs,
êínilido pêlo ôe& úüg,Cru. râni6É múii)el ou asta&d. A
cabine do co.lduhí delêrá sÉí iiobda dá áÍes om que contém
os aliíEnlos pâra â ênlíêgá lláo sorá p€mfido o Irat3ponê d6
qualqueí outo prcduio llnlo áo !Éíao ElmntÍcio, e áinde,
de alifilenlos quê possibllit6m alleãÉo nâs c{úclúsüás do
pÍDdulo Íomêcido (CoÍA ÊXCLUSN IE EPPflE).IARCA:
Iil IIATURA,

I 30 0 0 30 i00

CHUCHU - Com dosniveis caíacrerlslico! na casca, c)r polpa
inlaclâ ê liÍnpá, com coloÍaÉo ê tâmânho uniÍom6s típicos dã
vaÍiedad€, sem brotcs, rãchad!Ías ou con6s nê c€sca, nanchâs.
maaiucaduGs, bolorcs ou ou[ol dgí6ibs qu€ po3s6m alte?r
sua âpaêÍEja e quâlidadê Litrê dâ maor pônô Éoss.wlce ie-a
âde€nle à casca e de Ésiduoô de íoí lzáltoa |tenta de
umidade exiema âmÍrnâi. 0€ :olhâltá €csn:e. !e cutos &
Entrega Deveíão sêr íedladoa. €m pêíêlus co{iÉ6! fscâs e
hlliénico- sániláriâs o êm conlollr idâdê ccm o Código Brà§iteiío
de Ír,ânsilo. o€vsrão arnde, possJ I tcôrçâ €sfeciâca aará
ir.nspoí€ de alimenhs, êmitico peb óÍ!àô de viqitánct sanúína
municipal ou estaduâ|. A câbixe lb condrlor d€veÍá gn isoledâ
dá área eí que conb.n os aliínêntcs paÍê J êrtega. Mo iê.a
pêmúdo o ranspoÍte de quâlluoÍ oúo poúrto lLÍto Éo )éneÍo

:íIf,enlloo. eânda. do áliôenbs qus tsslrbitilom a eÍaçào

0 60 80 140 245 1,13 00
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nas caracleíislrcás do píodu:o Íhecdo lCoTÂ EXCLUSruÂ

ÍE/EPPiIEI ÍARCA: lN ti^ÍURÂ

0 40 0 400 ir0 2s6.0085

INHÂÍE - FrÍme, com casca lin., ê Isá. de cohndo un íoÍne.
tendo o peso dg á@rdo côm o vol0m€ e ac toqug o son dete
ser íechado, aproseÍ[ando peso nêdio enlre 130 a 150 gíâmâs.

Vêiculos de Êntíesa: D€veráo s€Í Íechadot eÍr p€íeilas

condiçoes íisices e hiEênico-sântláias e em ccníoímid6do mm
o Cod€o 8Ésrlerc de -ási:o levê.ào ái1d3 polsrtr cençã
especifica par. faÍspoÍle de alim€nh§, êfiitjdc p€lc oí!áo ê
vrgi,ànaie sen áne municipâl ou estâúrã|, Â câbin€ do comuloí
deveíá sêí isohda da área en qoe contém os alimextos paía a

enlega. Nâo sgrá peÍmilido o lEnspoíe do qualqLor oulro
podutcl junlo ao gánêo alií1€'rlhio ê âinda, dê rllnênlos
que possibilitem alteEçáo nas c.acl4'Étb6 do pÍodub
íoÍrêcido (CoTA EICtt Sl,A XE PPíIE) IARC^| lli
IIÂÍURÂ

86

LÂRANJA PERÁ - FimÉ, o)m .asaa fna ê l6a í( coloÍido
uníofine tando o p€so de acod) cDln o volfire e ao Eque. o

sam delo s€í ÍedÉdo, aFt6dtlx1(lo poso mêdio enJ6 13{ â
150 gÉmá3. VoicJloa d6 Entrçs: oaveí& s€Í fêctudo6, er
períeilas corÉlros li§ce3 . hi{ián co-sáiitárus 3 om

conlormidâdo coíl o C&tgo &$toim dê TÍánsilo. Doreóo
ainda, possuí lcollF especlÍca palr !?nspoíê de ãlLftl€ntos,

emilido p6lo óB& d6rE Énciá sâiilÁú muniaipalou êstad!3l A

cabinê do conduloí dovsrá sÉí iloláde (h áoa em qu] contfir
os allnEot6 parê a ontqa. Nâo s€rá p6Ímiü& o t nspDne dê
quáhu6r ouro paúub jlnlo ao gÉÍtsrc áftn€nticio, e Einda,

de aliÍn6nb! qlJê posiblile,n alleaaÉo ms carelaísdss (b
píoduto bnb.ih. (COÍÂ EICLUSNÂ XÉIEPP/fla). IÀRCA:
It,I NÂTURÀ

0 100 0 0 100 )55

E7

I IÀ0 - Msmao hímo6€ ou hewl dê píimeíís qlsnüdade,
Eenb d. petu Blüides, lujihdês, parasi!â!, funCo! bdoíês
lâft?s ê dêH6 aÍÍmaê ou veg€bÉ lânlo de íédio í -orâde,
ínlegío, fín€ ê t/qlGo com ÍoÍ e 95oí âac:€íiaücos.
Veicxhs d0 Entê{6: 0eveíâo !oí lecllá&!, $r poaleilás

condiçoes Ísicás o higiênico-sánrládâs 6 en @iÍomidaê com

o Cór,j{p 8Íasll6lo de Íràosilo. )êv6Éo âindâ por3lk ic€nça
e!pê.íÍcâ pârà ÍelBpoÍE do aliínentos, emilidc pclô ó{ào de
vrgiEÍrch rafl'úiá lntriopd ou €rt úJâ|. A aatina do comuior
&vêá !êí i!ob& da áÉe êfi qú coflÉm os alnê{oa pâÍà á
enlregâ. fl& sorá pendtdo o íãÍtspone d6 q(rtqJêr olrto
pÍodulo junlo .o g6nqo elÍrEnll,io, e áindá, dô sllÍEob6 quê
possibililem âI€lafáo nê3 caíachd$icas do p6dub lomocuo.
(COÍA EXCIIJSIV fE/EpP,lEl. ÁRCÂ:lNil ruR

BR0'i64393

8Ê0164350

(E

Kg

Un

0 ?5 0 0

55 00

f 2 50

XÂCÂXEIR - Tamanho o cdoÉÉo uíiíomÔ3 Lilr de
ênÍefidád€s dúbiis tsícos sdn &rc6 I sibs o
meoânicos oiund6 do ÍnâIl]rorb o tranlpoíts, da tccílo com e
ANVISA. Veic0los de Énraga: Í)evêÉo s€r Êcrdos, em
peíellas condi(ées Ísicas o htgiênco{aniláias s em
cúibmrdâde com o Códilo Bradoiro d€ Tránsitr. OeleÍão
âiÍúa, p(}sslJr ktílts espetÍcâ pa€ tronspoíL de âlrúlbs,
€milido pêlo ôrgào do'rig.tsÍÍrâ lanitlú munú.lou o:,bdLal A
cátÍE do coílduloí dêyerá !êr ilohde da áí€a gm (út contém
os aliÍslbi paÍa a êntíegá. lJão sêrá p€ímitdo o lrll3pone dê
qoãhu.Í outo píodúo iunto eo !Én m álÍiantlch, . eindã,
dê âlimênbs qlro paÀljbililem alLrâÉo n6s cárect6í:süês do
pÍoduto íom6cido. (coTA ExcLustva xE Epp,IE). IÂRcÂ:
IN I{ATURA.

Ig 0 30 0 300

89 8Ê0.167419 0 0 260 /8 Crl

MELÂtlClA - Firme. câsc; hss'rosa ê
o soÍn deve seí oc!, de polpá Ài{tlÍa itutá docô), \€tándo do
voíínêlho intenso âo osa dêí0, âpÍalenhMo aor, bÍrârho e
coníofinação lniÍorm€s, sem fiÉncâ6, fiacàucâdures bolores,
sujidades ou oulros doíeibs que )ossan aller sua aparéncja e
qualidade Pêso medio Crê 5 a 7 Kq. Veiojlos cê Erlrêgr:
DeveÍáo so. l€chádos em pllíelbs c(nd(ü€s itcàs e
h8iêíico-saniláÍiase eÍn coníomidedê com o Codgl Bl?sitêiío
de ÍíánsÍo o€v€.ào ârdô. p(ssüÍ ke.çá ospÉciica ra.a
lranspoíe de elÍenlos emIOo pglo óroào de vtoitànrj|. sirn,Éna
iun.cipâl ou eíaduàt. Acabn€ (to condulo- dereÍâ si" solada
da áíeá em q,re coatem os âiÍcnics párà I ert/egà Nao se?
peÍm bdo o l?nspoÍte dê quákus oú.o Oírdutr ruÍlo ao
gé1eo âlrI€nnc,o e ainoá ,iê alrn6ltâi luê xsso,tlen

rus caracteri$icas co pÍodub íornecilo iCOTA

ESPAIIHoL - ForÍíelo redondo, cás.â a
verde claro fme, cáscâ sên firancfas oL m

:írcs eia0uc eo sêu lâmanho Dr}!e íazêr ruiJo quândr aortâdo

s€m,nachlcâdca, aoioqoê

EXCt-UStVÂ MSEPP,MEI MARCA: ltl NAIURA

maí(Íâ polpâ

0 30

( 30

( )2N
90
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deÍÍonstrando q!ê âs sêmenles.á ôsÉo sollas posc Íédro da

800â 15m grámás Vêlculos dê Enr6{e: Dêv€ftlo ser 
_eciedos,

em peíeías condrÉês íisrcâs ê hsÉnló+aniláús e em

conío.midado com o Códi(p Bíàskio d6 Íán§tc. Doy8ráo

âindâ, possuií licoÍsâ aspeciirá pãía lrenspoílê d€ ãlLÍrEnlos

emiüdo pdo óqáo do vigilàície senil&iá muniopâl ou esledúal.

Acãbine do conduloÍ dêveÉ ser isolâda & áÍ93 êm quô conláÍl
os drmentos pâra a ênlrêga. Nào s€íâ pormilú o lrànspone de
quahuoí oulro píoduto junto ao gêí€o almêílioo, à amdá. de

alimentos que po§brlilem dfê.aêo ná! aâr&.ieíisicas do
pÍodulo ÍorÍrocrdo. (COT^ EXCLUSIV IE EPPiÍtr). IíÂRCA:
rll ilATURÂ.

91

a Éú-Áo vERoE - I)€ bo6 qúelidâde, landlho modio.

inlegms e sêm mânchâs, embebdot 6m redo o pêso

idontilic€do Veicubs de EifisSár Dê\lÜào !êr Íechados 6m
peíêilás cond4óes fuic6 o h{r6nico-saliláÍiâs e em

coníoímidâde com o Códgo 8t !&io de TÍàn§to- oovêíáo
ainda, p6rir licaítça $pecÍfcã 9êra tinlroatt & 8liÍignbs,
amrtid{ pelo óígão dovigiEncia saniüft múicíelou êsládral A
cábine do óndutot dgvsá set Bob& & âÍôr êm que conlêm

o§ elimênto3 pe.a â anlrogâ. Nh adá poímitdo o lranrronê dô
qualqueÍ ouüo Fldüto iunb e !Ül.rp âlm€nticio, e aindâ,

de alimnlo! qlr pGbilign .liaÉo rÉa caÍactêÍ sliss do
pÍDdulo bírêciro. (COÍ EXCUTtÍú IEIEPPflEI). ÍARCA:
IX IIATURA

30 0 80 110 128 170.80

92

ÍOLP^ lr€ FRtÍ - SabolB! vaiâdos -con osla de polpô d€
íruIâ inbgol, ombabda êín sacos d6 Pclileno hrilcqr com

compâcihdê dê I lg (D€ve comlâÍ ne aíúelágêm o mmo do

hhíicanto, CNPJ. datr de vâlidáde o lâôdcaçâo) dov€njo conbr
â enlrega de m íiÍúm 06 m€les a gani & dáI, úÉ olr€gr,
com GÍsgistDê oô.igatá.ix do ninisiéíio compoleÍÍo. V€icdos
dô Entogsr oar€áo sar Íechâdos, orn paíaites @rd&{03
lisice! e hi*hi@§€Íú6Íbs e oín conÍormidadê com o Códioo
gíasftÍo do Trâltsib. Devorãc einda, possuir licánça o$ôcifcâ
peÍa lrâí§roÍb do alimentos enitdo pelo &9ã0 dê vi9iláic6
sániláriâ nriniÍ}6lou esladual A cabirc do coõiuld d9v6É sôr
6olâdá dâ à€â em que co éÍn os afmên&6 pira e a1traga.
N& será p€aÍúrdo o tsenspod6 de quâlqleÍ o!!o Êodúo tmlo
eo g&loío ãlmonllch e áiÍúâ, ia âlim€nt€ qü€ pclltilitom
allelado ms c.Í&bíisli)ás co produlo lbriêddo (COTÂ
EXCLUSMÂ TEEPP/IEI). IÀRCÀ POTIIE§QUI-

0 40 0 80 120 160 I !i32 00

94

ÍOIÂTE - Frub Éíome ê obhogo pÍBd.nina á3 orloráÉss
lemelhe! inblEaa 6 úik me§ axlême € nEnraítnlô, finrlos,
sem defumâçàêr, lam úínpinenlo da epidoíÍe, ssm
doleÍiorâÉo. Li$t da hrtlzrnL., sljidedaa, porasihs 6 t€ftãsi
se,n lesões de oqr6m firta ou mocânÉa, do ísnnâ:o radoírdo,
Velculos de Enlnogâ: oevêíào s6l íech8d6, êÍr perf6hâ3
condlçÕes Ísicas e hlgiênico.sâniÉÍiês a 6m conbmridâdê mm
o Cód{o Bràs.b.o de TíánshD. lit66o áia& pGs.tr Errça
esgeclfica para feruporle de elhrEí1ts, êiÍlido pelc cí!ào de
vúgnaia sâííláíâ municipal ou (6la&sl. A câtfiê do caôculoí
dsveé ser rsolada d, áÍBa êr,l que coí1üm os ah4:rlos pára e
enfegâ. Não sêá p€rmibóo o tlNpon6 d€ quatqror oolo
pÍodlb iunlo âo g6noo âlimenü,jo, e ainda, d6 aliicítos que
possiblibm eIorado nes caetúlldcas do paodulD .ofijocido.

lgqT ÉxcuÁtv xEEp?,m). ÍARca tN [ÂnnÂ

,\-. 8F01633[3 0 2A 0 50 80 t29 463 2t

96

PEPll,lO . Dê píiriaira, apíeserÍendo gG! de maa.Jl:nÇáo lal
qu€ lhe p€ÍrmLr suponaf a mênipulâção, o traÍÉplía € e
mns€ âçã0 em coíÍf,ç,es adequa&s pe6 o coÍisuÍo. Cim
ausênoa dê sujidades, parasltes ê la,v6§, de acoído oor a
Ésduçáo 12178 do CNNPA (CoTÂ qCLUS|VÂ XUEPP/üED
ÍÂRCA: ltl tlÂÍURA

0 30 0 20 50 200.00
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2.1. O píazo

F#JS,de2028..-_-

de vigência da confataçáo é dê até 31 de dezombro d€ 2024 conlados de assinalura na ÍoÍma do artigo 105 da Lei n'
1.JORGE

ALEXANORE

srLVÁ 09&
62482

ô

Av. soo José, n" lol, centÍo, Cnp c,onae-fl, Crn ss.e$-gdo I
ouviqoÍiocf hoqrf nOe.pe.govibr j 

;

_Teleíone:8t 3537- 40 I CNPJ: I t.049.80ó/m0l -90
Sitê www.chogronde.pe.gov.bÍ 

I

E-moil

0

100

1.3. Vinculam estâ contrataçáo, independentemente de transcriÉoi

1.3.1. O Termo de Referênciai
'1.3.2. 0 Editelda Licitaçâo;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventueis anexos dos documentos supracilados.

2. cúusULA SEGUNDA - VIGÊNCÁ E PRoRRoGAçÂo



FUNDO MUNIC|iPAL DE SAUDE

2.1.1. 0 prazo de vigência sêrá aLlomaticamentê pÍo:iogadr, independentemente de teÍmo aditilo, quando o obje:o nâo Íor

concluido no periodo fÍmado acima, ressalvadas as provicê'rcias cabiveis no caso de culpa do contralado previlitas neste

instrumento.

2.2. O mntrato não poderá ser pÍonogado qlando o contratalo tiver sido penalizado nâs sanÇões de declaraçâo de rnidoneidade ou

impedimento de licitaÍ e mnfatar com poder públic. obseÍvadas as abrangênciâs de aplicaÉo.

3. CúUSULA TERCETRA - XTOOELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (ârl. 92, lV, Vll e Xvlll)

3.1. O regime de execuçáo contratual, os rnodelos de gêstão e de execução, assim como os pÍazos e condiçôes de conclusão, entÍega.

observaÉo e Íecebimento do ob.ieto mnstam ro Telmo d€ Rêíerênciâ, anexo a este ContÍato.

1. CúUSULA oUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não seÍá admitira a sub:onlrataÉo do objeto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PRÊçO (arr. 92, V)

S.l.0valortolaldaconfâtâçãoéd0Rt11.408,60(onzemil,quatlocêntoseoitoÍeaisesesssntacenlavos).

5.2. No valor aciÍrâ astáo induídas todas as despesas ordináriãs Jir€tas ê indirelas decorrentes da execuçâo do oblelo inclusi,/e tributos

e/ou impo§to§, eírcaÍgos sociâis, trabalhistas, previdenciáÍios, fis(áis e mmerciâis ncidentes tâxa de adminislraçâo. frete. seguÍo e outros

necêssádos ao cümpÍimento iltegral do objeto da contraiaçáo.

6. CúUSULA SEfiA. PAGAI,|ENTO (rÍr. 92, V e Vt)

6.'1. 0 prâzo parâ pâgamento âo contrêtado -ã demais condiÉss a sle referêntes êncontram-se definidos no Íermo de Referênoa, anero
a este Conlrato.

7. CúU§ULA SÊImA. REÀ'USIE (aÍr. 92, V)

7.1. 0s pí€ços inicialÍnents confahdo3 sào fixo6 e irÍêajustáveis no prazo de um ano conlado da data do orçâmento eslimado em
06,0í2024.

7.2. Após o inteÍregno de um ano, o independênlement€ do pedijo do contralado, os preços iniciais serâo Íeajustados, mediante a
âplicaÉo, pelo mntÍaNânte, do índicâ lrcA-lBGE, exclusivan()nte para as obrigaç.oes inciadas e concluídâs após a 0coíência da
anualidade.

7.3. l,los reajustes subs€quentss âo primeirc, o inlerregno mi]imo Je um âno será mntado a partiÍ dos efeltos ínanceiros do último
reajust€.

7.4. 
. 

No caso de_atlaso ou não diwlgaÉo do(s) índice (s) de reajustrmenlo, o contrâlânte pagârâ ao mnlratado a importância calculada
pela últim vaÍiação conhecidâ, liquidândo a diíêrençá corêspondonte tâo logo seja(m) divutgádoi(s) o(s) indice(s) defnitivo(s).

7.5 Nâs aÍeri@ finais, o(s) Índice(s) dilizado(s) pare rêâjust€ será(áo), obrigatoriamente, 0(s) definitivo(s).

7:-6; 9.3 o(s) indice6) esEbelecido(s) pflâ reajustâÍnênto vanha(m) a seÍ extinto(s) ou de quatquer Íorma náo possa(ml mars ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiFo, o(s) quê vie(en) a s€r d6teminado(s) p;h têgislaçáo entâo em vigor. 

'

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto .o índice subslituto, as pârles elegerão novo indice oíicial, para reajustamento d(, preço do
valor remanescente, por meio de termo ãditivo.

7.8. O reajuste será rêalizaco por apostilamelto.

8. CúUSULA OITAVA. OBRTGAÇôES DO COilTRATANTE (art. 92, X, Xt e Xtv)

São obriga@s do Confatanle

Exigir o cumprimento de lodas as obrigaÉês assu:nidas pelo contratâdo, de acordo com o mntralo e seus anexos:

8.1

8.2

.]ORGE
ALEXANORE
XAVIEROA

s|LVA 09ã66
624A2
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições €stabe ecidas no Têmo de Referência

8.4. Notificar o ContÍatado, por escrito, sotre vicios, defeitos ou incorreÉes veriiicadas no objeto fornecrdo, paÍa que seja por ele

substituído, reparado ou conigido, no total ou em pâne, às suas expensas:

8.5. Ammpanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumprimentc das obígaçoes pelo ContÍalado

8.6. Eíetuar o pagamento ao Contratado do Jâlor mnêspondente ao fomecimento do obieto, no prazo. formâ e condiçôes estâbelecidos

neste Contrato e no Termo de ReÍerência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sangóes prevls?s nâ lei ê neste ContÍalo;

8.8. CientiÍcar o óÍgão de representâÉo judicial para adoçãc das medidas câbiveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo

Contratâdo;

8.9. Explicilamênte emitiÍ d€cisâo scbre todas as solicrlâçõês e reclarÍlaFes relâcionadas à execuÉo do presente Conlralo. ressalvados

os requerimêntos manifestâÍrEnte impertinenles, meramente protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A AdministrâSo têrá o prazo de 1 nês, a conlar da data co prolocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaÉo

motivâda, poí igual período.

8.11. Respooder eventuais pedidos de reesEbêlecimento do squilibrio econômicoJinâncerro feilos pelo mntratado no prazo máxiÍno de

15 (quinze) dias útêb.

8.12. NotificâÍ os emitentes das garantias cuanto ao inicio de procêsso administrauvo pâra apuração de descumpr menlo de cláusulas
contrahlais.

8.13. A AdminisfâÉo não respondeÉ por quaisquer mmpronissos assumidos pelo Contrâlado com terceiros, ainda que vinculados à

execuçâo do confato, bem como por qualqueÍ dano causado a lêrceiÍos em dêcoíéncia de ato do Conlratado de seus eÍrpregados,
prepostos ou suboídinado§.

9. CúUSULA ilONÁ . OBRIGAçÔES DO COXIRAIADO (arr. 92, XIV, XVI . XV[)

9.1. O Confatâdo devê cumprir todas as ohigaçôês constantes dêste Contrato ê em seus anexos, assumindo mmo exclusivamente seus
os risms e as despesas decoírentes de boa e p€íeih €xoo4áo do obFto, observando, â!nda, as obtigaçoes a seguir dispostas:

92- Responsabilizar-sê pêlos vicbs e danos decoÍrentês do objeto, de âcordo mm o Código de Defesâ do Consumidor (Le no g.O7g, de
1990).

9.3. Comunicar ao confâhnt€, no prazo n1áximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da entregâ, os motivos que
impossibilitem o cumprimênto do prazo píevislc, mm a devida conp:ovação.

93. 
-Atefidsr 

às êteÍminâ@s reguhrc§ smílHas p€b Íiscal ou gestor do cantrato ou âutoridadê supêrioÍ (art. 137, ll, da Lei n.. 14..133,
de 2021) e pr€stsrhdo esc.lârecimonlo ou infoímação por eles solicibdos.

9.5. Reparar, mrÍigií' remover, rêconsbuir ou sJbstituir, às suas expensas, no total ou em pane, no prazo lrxado pelo fiscal do conlrato, os
bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeilos ou inmreçÕes resultantes da execuso ou dos maeriaii empregaoo!.

96 Responsabilizâr-se pelos vicio§ e danos decorrentes dã execuçâo do objeto, bem mmo por todo e quatquer dano causado àAdministraçào ou terceiros, não r8duzindo, essa rêsponsâbilidade a iicatizapo ou o acompanhãmento da execuçao c€ntralual pelo
contratante, que ficará autorizâdo a descontáI dos pagamentos levidos ou da garanlia câso exsida. o rrror aoi,ar!'ono"r,t"'ro, o"no,
soÍÍidos.

9 7 . ouando não for posúel a veriÍicaÉo da regularidade onlirê, o contratado deverá entregar ao selor Íesponsávet peh fiscálização docontrato, junto com â Nota Fiscal para fins d€ pagêmênio, os seguinles documentos: 1l prova ãe regularidade retaiua a'§elunáiàe sociat:2) certjdão mnjuntá relativa aos tribulos federaisi à DlrtOa Ativã Oa Uniao: 3) certiOOes que comproveÍn a regutaridade perante a FazendâEstaduat ou Distrjratdo domicílio ou sêde do contraladoi4) ceíridão de Ràgúbriaaae ao fcrs _ cnfrc sità,tiãà. lrãg.iiva j. oeo,r.,Trabelhistas -CNDÍ.
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprim€nto de todas as obrigaçôes tÍabâlhistas, previdenciáÍias, Íiscais. comerciais e âs demâis pÍevstas

em legislaçâo especÍíica, qrja inadimpiência nâo tÍânsfeÍe a Íespcnsabilidade ao mnlratante e não poderá oneíaÍ o obleto dc conlía10.

9.9. Comunicâr ao Fiscaldc @ntíato, no prazo de 24 (vinte e quâlro) horas. qualqueÍ ocorrência anormâl ou acidente que se verifique no

locâlda execuÉo do objeto contÍatual.

9.'10. Paralisar, poÍ deteminâçáo do mntratante, qualquer âtividãde que náo esteja sendo executada de acordo com a boa técn cá ou que

ponha em dsco a segurançâ de pessoas ou bêns de terceiros.

9.11. Manter durante toda a üsÉncia do coltrâto, em compatiblidade com as obrigaçôes assumidas, lodas as condiçôes exigidas paÍa

habilitaÉo na licitaÉo.

9.12. Cumprir, duranE todo o porlodo de ex€ãrÉo do contÍato, a resêrva de cârgos prevista em lei para pessoa com deÍlciênc a, paÍa

reabilitado da Previdênciâ Sffial ou p6Ía âpígldiz, bêm como as reseÍvâs de cárgos previstas na legislaÉo (art. 1'16, da Lei r." 14.133. de

2021).

9.13. Compíovar e reseíva de câÍlos a que se 'eÍêÍe a cláusulâ acima, no prazo Íxado pelo fscal do clnlIato, com â rndcâÉo dos

empregados que preêncherâm as Íeferilâs vagas (arl. 116, parágíaío ú1ico, da Lei n.0 14.'133, de 2021).

9.14. GueÍdar s€ilo sobre todas as inÍomaçoes obüdas em dêoÍência do cumprimento do contrato;

9.'15. Arcar mm o ônus demrrente de eventual êquívoco no dimensronâmenlo dos quantitativos de sua proposla, inclusive quanto aos

custos variáveis decorÍentes de fatores futuros ê inceíos, devendo mmplementá-los, câso o previsto ricialmente em sua proposta não selâ

satisfatório para o atendimênlo do objelo da ccrtÍâtação, excoto quanlo ocoÍrer algum dos eventos arolêdos no ari. 124. ll. d da Lei n0

14.133, & 2021 .

9.16. Cumprir, alám &s postulados l€gais vilent€s de âmbito íedsral, ssladuâlou municipal, as normas de sêgurança do contratantê.

9.17. Náo tÍanslê ra outÍem, o objeb do Contrato.

9.18. O banspoíte, caíga s a descarga dos oÍodutos corÍêrào por crnh da(s) empresa(s) vencedo(as) sem qualqler custo adicionâl
solicitâdo postêÍioímentê ao FuÍldo Municipal dê Sâúdê de Chã GrârEe

10. cúusuLADÉc Â- GARÂNT|A DE ExEcuçÂo {âd. e2, x )

,l0.1. 
Não hâvsrá exi!Éncia de garsnüa mntratualda exeG4áo.

í1. CúUSULA oÉCtilÂ pfr EtRÂ - |NFRAçôES E SANçôES ADf,tNtSÍRÂTtVAS (aÍr.92, XÍg

11.1. Comete infraÉo âdministrativa, nos terÍros da Lein" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der câusa â inexesJÉo parciat do confab;
b) 

. 
d€Í cau§a à inexecuÉo parcial do q)ntralo que causo grave dano à AdminiskaÉo ou ao íuncionamenlo dos seNiços públicos ou

ao interêssê coleiivo:

c) der ceusa à inexecuÉo lotâl do contrato;
d) ensêjaÍ o rcárdamento da exedJÉc ou dâ entrega do objeto da contratâção sem motivo justificado
e) apresentar documentaçâo Íalsa ou prestâr declaraÉo íalsa duranle a exeiução do conlrato:
0 praticaí ato fraudulsnto m exocuçâo do contrato;
g) mmportar-se dê modo inijôngo ou comeler iÍaude de quâlqler natuÍezâ;
h) praticar ato lesivc preüsto no aí. So da Lei no 12.846, de lc ce agosto de 2013.

'11.2. Serão aplicadas ao contralado que incor.er nâs infraçÕes acimê descritas as seguintes sençóes:i) AdYeÍtência, quafdo o conlratado der causa à inex€c!ção parcial do ótrato, semprc que não se luslificar a imposção depenalidade mais gÍave iart. 156, §20. da Lei nô 14.133, de 2121);
ii) lmpedimênto de liciter o contrôtal, quando praticêdes as mndulas descritas nas alíneas ,b 

, 
,,c 

e "d,, do subilem acimã desle
c-ontlato, sempÍe que não sê justificar a 

.mposição 
de penaridade mais graye (art 156, § 40. da Ler n" ra.rso. oe iõiil: --

iii), Ihchnçào dê inidoneidade para licitar e contÍahr, quardo praiicadai as mnd-utas descrrtas nas aiineii;J.':r, ,s' 
e "1,'oo

subilem acima deste contrâlo, bem mÍTo nãs alineas'b", 'c; e'd', que juslillquem a imposiçâo oe penátiiao" .* girr."1un. rso,
§5o, da Lei no'14.133, de 2021).

-iv) Multa:JUx§Ê e::!-
ALEXÂNmE i-:= _
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('1) MoratôÍia de 0,079! (sete cenlêsimos poÍ cenio) do valoí total do contrato poí dia de atÍaso injustficado, até o máximo de 2%

(dois por cento), pela inobservância do pÍazo fixado paÍa apÍesertâÉo, suplementaÉo ou reposição da garanlia.

a. 0 atraso supeÍior a 90 (noventâ) diâs aúoriza â AdminislraÉo a promover a exlinÉo do conlralo por descumprimento ou

cumprimento irrêgulâr de suâs cláusuhs, coníorme dispõe o inciso I do aÍt. 137 dâ Lei n. 14.133, de 2021.

(2) CompensatóÍia, para as infraçoes descritês nas alineas 'e" a "h" do subitem 1 1.1 , de 0,50% a 30% do valor do Contmlo

(3) Compensatóriâ, paia e inexecuÉo total do mntrato prevista 1a alinea 'c" do subitem 1 1 .1, de 20oá a 30% do valor do ContÍâto.

(4) Paía infraÉo descÍita na alinea 'b'' do subitem 1 1.1, a ,rulla será de 100/o â 30% do valor do Contrâto.

(5) Para infraçoes descritas nâ allnea "c" do subitem 11.1, a mulla será de 200/o a 300/o do valor do ContÍato.

(6) Para a inftaçáo descÍita na alínea "a'do slbitem 11.'l a multa seÍá de 0.50/. a 30% do valor do ContÍato. ressâlvadas as

seguintes inÍÍaçoes:

11.3. A aplicaÉo das sân(Éos prcvhtrs neste Contrâto não excru , em hipótese alguma, a obrigãçâo de reparaçâo integral do dano

causado ao Contratante (arl. 15ô, §9, da Lei n" 14.133, de 2021).

11 .4. Íodâs âs sandes pÍevistâs neste Cortrato poderer ser aplicadas cumulativamenle com a multa (art. 156, §70, da Lei no 14.133, de

2021).

1'1.4.1. futês da aplicaÉo da multâ seá íacultâda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, conlado da data de

sua intimâÉo (art. 157, da Lei n' 14.'133 de2021).

'11.4.2. Sê a mdtâ aplicada e as indênizâcpss cabívei!, forer superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Confabntê ao Conlratâdo, além da ÍErda dessê valor a d ferençâ será descoítada da garantia preslada ou será cobrada

Judidahsnte (aí. 156, §80, da Lei n0 14.133, de 2021).

1'1.4.3. PÍoviaÍn€nto m encemrnhaÍienlo à cobrançe judicial, a Íulta poded ser ÍemlhkJa administralivamênte no prazo máximo de
10 (dez) dias, e contar da datâ do recsbimento de mmunicaÉc enviâda peh autoridade competente.

11.5. A aplicaÉo das sânÉes realizar-se-á em pÍocêsso admrnistÍaüvo que assegure o mnlraditório e a ampla deíesa ao Contratado.
obseívando-se o proc€dimentl previsto no capd o parágrâfos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licihre contrataÍ e de dedâraÉo de inidon€idade parâ licitar ou mntratar.

1 1.6. Na aplicaF das sanÉ€s serão consilêrâdos (ârt. 156, §'10, dâ Ler no 14.133, de 202'l )

â) a nâturezâ e a graviiade da iníraÇãc comêUda;

b) as pecuhriàdes do câso @ncreto;
c) as ciÍqlnsÉncias agíavanlgs ou atenuantes;
d) os danos que dela aÍovierêm para o Contrâtante;
e) a implantaçáo ou o aperíerçoamenio de progÍama de lntegridade coníorme noÍmas e orienlâFes dos órgâos de mntrole.

11.7. Os atos píeüstos mmo inftaÉes administÍativas ne Lei no 1a.133, de 2021. ou em outras leis de licrtações e contíatos da
AdministraÉo Pública quê ?mbém sejam 'Jpificádos como atos lêsrvos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e iulqados
coniuntâmente, nos m6mos autos, obs€ryados o rito procêdimen:ale eutoridade mmpelente definidos na reÍeridâ Lei{art. 159).

11.8. A pêrsonallrade Juridica & Contahdo podorá sêr dosconsidêrada sempre que utilizada corn abuso do direito para Íacilitar,
encobriÍ ou dissimuhr a pdtica dog atos ilícibs previslos neste ConlÍato ou pam pÍovocar cônfusão palrimonial. e. nesse casc. todos os
efeitos das 

-sanÉes 
aplicada§ à pessoa jurídicâ seráo eslendicos âos s€us administradores e sócios com poderes de adminrstraçâo, à

pessoa jurídica sucessora ou à emprêsa do íresmo ramo com rehÉo de coligação ou controle, de lato ou de direilo. com o Conlralado,
observados, em todos os cásos, o confaditóíio, a ampla dêíesa I a obrigatoriedade de análise juridica préviâ (aÍ1. 160, da Lei no 14.133, de
2021).

11.9.. O Contrâtânte deveni, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útois, contâdo da datâ de aplicação da sançáo, informaÍ e manler
atuâlizados os dados Íelativos às sançôes pcr ela aplicadas, para fins de publicidâde no Cadasiro Nacional de Êmpresas inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (cnep). instiiuidos no âÍnbito do poder Executivo ieoeãilÃrr. ,àt, o. L.i
no 14.133, de 2021).

11.J9, As sân@ de impedimento de_ licitar e contratâr e dedaÍãÉo de inidoneidade parâ licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na íorma do aÍt. 1ô3 dâ Lein0 í4.133/21.

JORGE
ALEXANDRE
XAV]ER OA

SILVA:092E€A
624A2

os..débitos do contratado paÍa com a Administraçãc mntrâtante, resultanles de multa administratla e/ou inden
em dívida ativa, pod,rão ser compensados. totar ou pa':iarmente. com os creditos devioos peto reÍenoc orgao deco

izaÇÕes, não

Chã Grande
ii.+t-lal,$: l,"l.- tfag,,r.

AV. Sôo José. n. tO't. Cenko, Crrs Gronde-pl. CEp 55.e316-Odo
ouviloriocrhoqrf poe.qe.gov]Or 

i I
-Teteíone: 8l 3537-l 140 I cNpJ: I 1.049.8oó/m0l -90
Sile www.chogÍonde.pê.gDv.bÍ

11.1'r.

E-mdil



Chã Grande
u,ll 4.1- tl*t*

fu^
0008 72

FUN;DO MUNICIPAL DE SAUDE

mesmo mntrato ou de outros ,ontratos administrâlivos que o contrâlado possua com o mesmo óÍgâo ora contratante, na Íorma da lnslruçáo

NoÍmativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2C22.

12. CúUSULA DÉC|IIA SEGUNDA- DA EXÍtNçÃO CoNÍRATUAL (arr.92, XrX)

12.'1.0 conúato será extinto quando cumpridas as obriga@s de amtas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipuhdo pâra

tanto.

12.2. Se as obrigaÉes nào iorem cumpíidas no prazo estipulado. a ,/igência Íicará prorrogadâ até a mncusâo do objelo. cáso em que

deveÉ a Adminisfaçáo provicenciar a readoquaÉo do cronograma fixêdo paÍa o contrato.

12.3. Quando a não @ndusâo do contrato Í3feÍida no item anlelior decorreÍ de culpa do conlratado:

a) Íicará eb coníituído em mora, sendr-lhe apliúveis as respectúas sançoes administrativas; e

b) poderá a AdminishaÉo optar pêla extinÉo do contralo e, nesse caso, adotârá as medidas admilidas em lei para a conlrnuidade

da exeqJÉo contíatual"

12.4. 0 mnhato podeÍá ser eíinto antes de cumpridas as obrigaçles nele eslpuladas. ou ântes do prazo nele Íixado. por algum dos

motivos pÍevistos no artigo 137 da Lei n0 14.133/21, bem mmo amigavelmenle, asseguÍados o contradilório e a ampla deÍesa.

12.5. Nesta hipótese, âplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmâ Le

12.6. A alelaÉo social ou a modiÍicaçâo da linalidade ou dâ êstruturâ da empresa náo ensejará â extinÉo se nâo restringir sua

câpacidade dê concbir o conlÍato.

'12.8.'1. S€ a op€râÉo implicar mudançá da pessoa jurídca conlratada. deveÍá ser formalizado termo adilivo para alteraÉo
subjetiva.

Balânço dos evênlos mntratuais já cumpridos ou parcialmen,c cumpridos
Rehçâo dos pagamentos já ofutuados e a nda devidos:
lndenizaÉes e multas.

12.8. A extjnÉo do contrato nâo configuÍa óbice paía o rêconhecimento do desequilÍbrlo econômicoJinanceiro, hipótese em que será
mncêdida indeniz@ por mdo de teíÍrrc ind$izatório (ari.'131, caput, da Lein.o 14.133. de 2021).

12.9. O contrato podelá sôÍ extinto ceso se constale que o contrâhdo mantém vínculo de natureza têcnica, comercial, econômrca,
financeira, trabalhista_ ou civil mín di lênb do órgão ou enlidade contratânle ou com agente público que tênha desempenhado Íunçáo na
lidtâÉo ou atue na fiscâlizaqão ou na gestão do contrato, ou qu? deles sela mnjuge, companheiÍo ou parente em tinha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiÍo gÍâu (aít. 14,incisolV.daLern.o14.133 d€202i).

13. cúusulA DÉqxA TERCEIRA - DorAçÃo oRçAmENÍÁRtA (aí. 92, v )

13.1 . As despesas demr€ntê§ da prosonte contratêçáo mrreráo à conta de recursos específicos mnsignados no Orçanento deste
exercício, nê dota$o abâixo discriminada:

8012

80t2
10.301.1005.2 851

10.302.10',4.2.852
3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

13.2. A dotaÉo relativa aos exercicios linanceiros subseqlrentes será indicada apôs âprovaçâo da Lei orçâmêntâria respecliva eliberaÉo dos créditos corÍespondentês, rnediante apostilamento.

14. CúUSULA DÉC|ÍúA QUARTA - DOS CA§OS OMTSSOS (arr. 92, t)

14l. 0s casos omissos serão dscididos pelo coftratante, segundo as disposiçoes conlidas na Lei no 14.133, de2021. edemais normasíederars âpficáv€rs e, subsidiariamente, segundo as disposiçôeicontioas n"iei à; a.oie, oe 1990 - código oe óàr"i. lo ion*.,00, - "normas e princípios gerais dos conlratos.

a)
b)

c)
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r5. cúusuLA DÉclMA eurNTA -ALTEFIçÕES

15.1. Eventuais âlterâÉes contraluais reger-se.ào pela disciplina dos aÍts. l24eseguintesdaLeino14'133 de2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeÍeÍn n€cessártos,

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor nicial atualizado do conlrato.

15.3. As alteraFes contGtuais deverão sêr promovidas mediante celebÍaÉo de lermo âditivo, submetido à previa âprovação da

mnsulloria juridicâ do mnfabntê, salvo nos câsos de justificada necessidade de antecipa€o de seus efeitos, hipótese ?m que a
íormalizaÉo do aditivo deverá ocoÍrer no pÍazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

15.4. Registíos que nâo carâcteÍizam altêíaÉo do mntralo podem ser realizados por simples apostila. dispensada a celebração de

termo aditivo, na foÍmá do arl 136 & Lei n0 14.133, de 2021.

i6. cúusuLA oÉcr A sExrA - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbiÉ ao coírtratânte diwlgar o presente instrumonto no Porlal Nacional de Conlrâtações Públcas (PNCP), na Íorma prevista no

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bêm coíno no respêctivo sítio oÍicial na lnlemet, em atenção ao art. 91, cap!1, da Lei n.0 14 133. de 2021, e

ao art. 8", §2", da Lsi n. 12.527,&2011, dc a . 70, §30, inciso V. do Dc üelo n.7 .724 de 2012.

1?. CúUSULA oÉCUA SÉTri,lA- FORo (aÍr.92, §f)

17.1. Fica eleib o Fom da Comarcá de Grava á/PE para dirimir os lilígios que decorreíen da execuçào deste Termo de Conlrato que nâo
puderem sêr coÍnpostos poh conciliação, conf( rme arl. 92. §10, d Lei n" '14.133/21.

Châ GÍande/PE, 21 de outubro 2024

.. , .l ,' ',:]]:
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